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Lei
LÇIN" 696 DE 15 DE ABRIL DE 1994

Promulgação negada pelo Governador do
Distrito Federai ao. § 2o do art. 2° do
Projeto-de Lei n° 1253, de 1994, que
"Altera disposiç5es da Lei n° 202, de 09
de dezembro de 1991, que institui a
Gratificação de Regência de Classe, e dá
outras providências."

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu
promulgo, na formado § 6°,do art. 74, da LeiOrgânicado Distrito Federal, o § 2o do art.
2o da Lei n° 696 de 15 de abril de 1994.

Art. 1° -

"§3*.

II-.

III-.

IV-.

V-..

a)...

b)„..
c)...

a),
b).

§S°-

Art. 2o-

§1°-.

§ 2o - O "caput" do presente artigo não se aplica aos profe.-. *s
iposentados,o»~ oor força da Lei 202, de 09 de •'-^••smbro de 1991, já vinham receN:n j

.iticnçf;., pieviRía nesta lei.

Art. 3o •

Parágrafo Único -.

Art. 4o-

Art.5°-

Câmara Legislativa do Distrito Federal, V&de junho de 1994.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

Resolução
- . - .RESOLUÇÃO N° 085/94

Nega liceaçfi ao Tribuna! de
Justiça d® Distrito Federal e,
Territérios para julgamento da

.qusix&rcrime oferecida centra os
Deputados Wasny áe Roure «
Lácia Carvaüiss.- ' -

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e
eu promulgo a seguinte resolução: ' •

Art Io - Fica negada licença ao Tribunal de Justiça do Distrito
Federal paxá processar cáminahnertte os Deputados Wasny de Roure e Lúcia
Carvalho, nos termos'da solicitação encaminhada por meio do OF. 4.210/93,
referente à queixa-crirne n° 40.

Art 2°- EstaResolução entraemvigorna data de sua publicação.

Art. $"- Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal,c??de junho de 1994.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

Redação Final
REDAÇÃOFINAL

PROJETO DE RESOLUÇÃON°179/94

Nega licença ao Tribunal de
Justiça do Distrito Federal e
Territórios para julgamento da
queixa-crime oferecida contra os
Deputados Wasny de
Lúcia Carvalho.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL resolve:

Art Io - Fica negada licença ao Tribunal de Justiça do Distrito
Federal para processar criminalmente os Deputados Wasny.de Roure e Lúcia
Carvalho, nos termos da solicitação encaminhada por meio do OF. 4.210/93,
referente à queixa-crime n° 40. n

Art. 2o - Esta Resolução entra emvigor na data desuapublicação.

Art 3o- Revogam-se as disposições em contrário.

Saladas Sessões,07 de junho de 1994
1 ! . J. '• •,!»•„' '• ••• T-lfg" - , -
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Ata
TERCEIRA SECRETARIA

DIRETORIA LEGISLATIVA \
WVI880 0E TAWIÔWFIA E AROIO

AO PLENÁRIO
OE TRAMITAÇÃO- ATA E

SúHULA
OR

SUMáRIO

OROIN^RIA? E«DAi3 DE JUNHO DE
1V94 _

^OÊ* SESSÃO

*. _ *. — AGERTURA

j. _2 _ PEOUENO EXPEDIEN"

Í-..2-7Í. — COMUNICADOS DA MESA

judi. ação d- ,iut .ria (to 0e(iit«do.06i sli1') TliaiJ"-'
!v,,Kru»r,ln ,lc autoria do Deputado Aroldo -.at.-,, e o

Oljt l-U'3.
Propo-la de Emenda

Deputado Fsrntndo 'l.wes. -
rVoj«M;« de '-<" •!<' autor,, dn ííeput ado rVr-n--.nda„.Ha>x:f. ,
"rojH-to d* lei de autor n d.o O-fPutado !>rn^n(1o Nwe^.

. Projeto de lei de ^tDri.i.ílo.neeiUilu Ba-.on ftr:"UO.
Moção de autor n d<i Deputado Gilson Araújo..

, Requerimento Ue tut.w i,., do Deputado CW1 ,on Ar ai, jo
Mensagem n° 1.39/94 .Irc aut-orja do íjov«r iador do Distr.i-o

Federal.
Ofício nB 5riAí'94 do Tribunal

Federal.
Ofício n9 r".!i7/74 do Tribunal

l',!diral.
Ofício n°- 561/94 do Tr >rmn*l

federal -

lei Oi s"n ic. -s de llt OI- i:

le Cni.-t at. dn Di slrit.u

!f. Hotit-i^ dn "tii ;fr,t o

lt Cmit • du D i fi r i * o

(Lidos atpóÀ-"e* Ordem d c* Dià)

í."_2-.a — COMUNICADOS DE LÍDERES

DEPUTADO WASNY DE ROURE, p» nome. da tUiKjda rio Pt.
DEPUTADO SALVIANO GuIMARZES, em' nome di Danc-id* ,J;> eSDR.
DEPUTADO BENÍCIO TAVARES, em nome da Bancada do PP.

1_2_3 — COMUNICADOS Dl
PARLAMENTARES

DEPUTADA MARIA DE LOURDES (PSD8)
DEPUTADÇ GERALDO MAGELA (PT)
OEPUTAOO PEDRO CELSO (PT)
DEPUTADO AGNELO QUEIROZ (PC do B)
DEPUTADO JOSÉ ORNELLAS (PD

S. _ 3 ORDEM DO DIA

ITEM i - Discu:.s.So r vot .it3o d"i Redação Final do Pr.
I *; i !•'• 638/92, cie ;\i|tnn,i do C.f-Cutivo local.

ITEM 2 Dr.niv.âo m 10 turno, 30 dia, do Projptr, de
433/92. de .-tutoria do F..;etut i vu local.

ITEM 3 - Discu-.cno m 12 turno, 30 dia, do Pr .ijcto df
459/92, de autoria doi Deputado-. F.d imar P'rmi'u-, •= M--
Andrade.,

ITEM 4 Dim •io-.no "'«> í-2 turno, 30 d-a, do Pm.<;tü do
541/92, de autor ia dos Ocputadus Rcníciii T.wire, o
P I I 1 H.-U-77, .

ITEM 5 - Discussão em 10 turno, 30 dia, do rvr.jeto d,:
74»/93, de "autoria do Deputado MaiK.i-1 de Ahdradi:.

ITEM 6 - Discussão cm 10 turno, 30 dia, do Projeto dvi
463/92, de autoria do Deputado Piniel F-\._h•••••-o.

ITEM 7 - Dr-,(.u-.-.õo ..m t°. turno, 3° dia, do Projtto de
49«/92, de -„itoria do Deputado Manoel de ,'ndr.ide.

ITEM 8 Dl-„-U.^á'o fm 10 turno, 3o dia, do Pr,..j,-io d..
640/92, de -tutoria do Deputado Cláudio Monturo.

ITEM 9 r>i-..< u- '"to i-iv, 10 turno, 30 dia, do Projei-i d,
801/93, de rtut.iria do- Doput«i!o-- Pfnícm Ti-v„ff'. '
Ar •ií j (j ..

ITEM 10 Dij, ii,-âii cm 1° furr,,., 30 dn, do Pr-.j'.-»,
nQ 804/93, de .utorif. do r)cput adu Wa-.ny <\-i 'íour-.

.ji't u df.

te' c!

noc1 d>

Lei i,o

Eil • mal

•í i n 0

lei i,0

I ,-:i n0

I r I i,"

l,í I ,.i

ITEM ii -• 'D-isc'i<s««»o '••"!« l-i* t'úrno7 3^'-dia, dd Projeto de- Lei
n9~ 0*7/93", de autoria do-Doput-ad-o MjttuVÍVÍ o '<3j 1v .. •--

ITEM 12' Di-íiu --'\<S -4i- ' IP 't-.HTiO, " 3M dt<«V-dn P-r.rjet-o de
D.-r.p^fi-í-1 tegiMat ítm ,;,i,o"- 080/9*4V' *<fo A'ítifrVa "•* <Vü Pepul ãdo
M-Wíl m Sílvir.8-" ' - ' *"•" -,-?""--'-' '' :"","

•> - t . 77 7 '3-.' I-tSf7"'íí ' >'l -' i - -
.ri . i <-l 3 7,: ÍJ31-5 £ 3) . "1S „ " i í .-- <-'.-, '

ITEM .%%--, iN5j.yja.sHu -e-jjypí--mao 4ja. ^'ísMí^-P^O £'Í!A .':>:• - i
EC* ^ -I. il v, .- '-\:i !• t .-I -,-j ; t í - -.

- 757/93 de autoria do DejHijtad/^aurtV.f uo ~« V-*.-* - '
t - i a 3-' if.íí .-sfíílu n s ^ f >t)i '.*.i

- i « 1 ". . i ' '• i j , ; t c : -,-j3í t s -1 j -.-^p i , :r.i!/-"!
ITEH .14 r-.- OliCri^-sSo.^ v.ota^%gtídyi'i.,HO(Çoe---fa%'.-3 : v I • -

: " - -- -< .r;,.;.;- - :- ,. - »• .,
. *-645/94, .-de *ut^r ia^-doJ)epuj-,4%dfO -A^ne t-o Sue >r "-t..
, i 646^9*, -de, .lutry-gw-ii do^Depntado. firoldo, <5atalv*-,.

•-647/94^, jde ,.,utto/y'ift:ái-i ..Dep^t -.£Ck%MasnS»'jjf_f\ fíeur-e. . . ,'

' se " - "-.Pt c : •,* • - -
X _ -4 — COMUNICADO DA
PRESIDÊNCIA , ,

": !>!". í \ % * '

. ,. í(3 :h . .

i _ 5 -ENCERRAMENTO

i — ATA DA.reSl S&S:SSO
ORDINÁRIA, EM ±3 QE JUNHO Dl

, ' -„.- ,, , ,i??4. 4, _.,)%

— -*3- SESSSO LEGISLATIVA DA
LEGISLATURA — . ,.

PRESIDÊNCIA™
* ' " 'Monteiro.

Deputado1:. Bfiiír.io Tuvar s-Zc Cl-ÍOiH u-J-"1

LOCAL s Plenário
Oistrfto Federal.

da Câmara Legislativa do

PREÂMBULOS às 9 horas
compareceram os seguintes Deputados:
- Deputado Agnelo
ftroldo Satake ÍPP),
Deputado Cláudio
Eurípedes Camargo
íPPy, Deputado Geraldo Hagela tPT),
Araújo <PP), Deputado Padre Jonas
Jorge Cauhy tPP», Deputado
Deputado José Ornei Ias <P-1_),
Andrade .' ÍPP), Deputada Maria
Deputado: Maur i*l io Silva CPP>,
ÇPT>» Deputado Salviano Guimarães' (PSDB), Deputado
Tadeu Rori2, <PP> e Deputado Uasny "de Roure (PT)'. .

44 inatos,

Queiroz (PC do B), Deputado
Deputado Benício Tavares (PP),
Monteiro (PPS), Deputado

(PT), Deputado Fernando K^.ves,
Deputado nílsòn

iPP>r Deputado
Edmar (PSDB),

Dep,u,tado , Manoel de
de Lourdes.(PSDB),

Deputado Pedro Celso

José

i.i - ABERTURA , •-_

O Sr. Presidente (Cláudio Monteiro ):

- Havendo número" r,jy linen tal , «st á
proteç-Kí) d<?,D&iis, niiciímui o^ mi'.-u

i.2 - PEQUENO EXPEDIENTE

ab€r í. .^ a

t r n 1, a 'I h o

2-i — COMUNICADOS DA MESA

INDICAÇS0 Nq /94

(Do Deputado Geraldo Magela/PT)

Sugere à Secretaria de Cultura e
Esporte do DF que o foyer da Sala
Vila lobos, do Teatro Nacional
Cláudio Santoro receba a denomi
nação de Foyer Burle Marx.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal,
nos termos do Art. 105, do Regimento Interno, sugere à Se
cretaria de Cultura e Esporte do DF que o foyer da Sala Vila
Lobos, do Teatro Nacional Cláudio Santoro, passe a se deno
minar Foyer Burle Marx.

JUSTIFICAÇÃO

Burle Marx é considerado o mais importante
paisagista brasileiro, cujo trabalho é comparável ao de Le
Nôtre, criador dos Jardins de Versailles, no Século XVII.
Roberto Burle Marx é autor de uma obra rica e diversificada,
que transcende os limites nacionais, projetando internacio
nalmente o Pais.



- ..-. . . ^--M _ — . .. .^.^. 1r| t

Brasília, terça-feira, 14 de junho de 1994 Diário da Câmara Legislativa Página 3

Nascido em São Paulo, em 190.9, muda-se. .qua
tro anos depois para,o Rio de Janeiro, pnde viveu. até-Ja {Sua
morte, no último dia 4 de Junho. Burle Marx ê figura'célebre
de Brasília, cidade que ajudou, a construir junto com.Oscar
Niemeyer, Lúcio Costa e tantos aufcros artistas brasileiros.
Seus jardins brasilienses são famosos, a' começar pelo pro
jeto de jardins para o Eixo Monumental, projeto do Parque
Zôo-Botânico, jardins,, terraços e tapeçarias para o Palácio
do Itamarati e estão espálhadoB por todas as partes, desta*-"
cando-se o jardim interno do Foyer da Sala Vila Lobos, do
Teatro Nacional'Cláudio Santoro.' ;- • t<s"'"

Burle Marx dispensa apresentações. Dentre as -
inúmeras homenagens e honrarias concedidas por Brasília, re
cebeu, em 1991, o grau de <Comendador da Ordem do Mérito iCuH.*-"
tural do Distrito Federal.

• Por tudo'isso1,' nobres pares, a jfifesente in
dicação deve ser aprovada ''pbr está Casa e encami?iâlatía- à Se
cretaria de Cultura "e Esporte-do jjF-pai^i •as deVidas provi
dências.

Sala das Sessões^ em

MAGKLA
Dep&teflo Distrital)

Partido dos Trabalhadoras
O ' • "S* i* => "-i.-l .

--- .-'•'«+»- -RÊáuk^Uíilíf0 _N9 *)f / 94 •-* .;
<D0 DEPUTADO AR0ÜD0 SflTAKE e OUTROS)

Senhor Presidente, ' ,~~_f. ; .-'- .;?j-t .. - •• i

Nos termos .dos arts,. 133, Ne -. 134- do

Regimento Interno desta Casa, requeremos providências de

Vossa Excelência, no sentido de que o Projeto de Lei nS

• -• " • : ' • - -. • -..-.7.J^._
1394/94 - que "Cria o Pólo de Confecção do Distrito Federal

e dá outras providências" - tramite em regime de urgência,

dado b relevante aspecto de seu mérito para o

desenvolvimento econômico e social da comunidade

estabelecida no Guará.

Sala das Sessões., / ^L 94

DISTRITO FEDERAL

CONSELHO DOS DIREITOS 0A MULHER

SEÇÃO REGIONAL DO GUARÁ

ABAIXO ASSINADO

Senhor Deputado,

Nos, abaixo assinado, solicitamos o apoio de V.Exa., no

sentido de subscrever o Requerimento de Urgência ao Projeto de Lei H1

12S4/94, que "Cria o Polo de Confecção do Distrito Federal e dá outras '

providencias", de autoria do Deputado AR0LD0 SATAKE.

Trata-se deum Projeto que, aprovado e implantado efeti

vãmente, ira contribuir para o desenvolvimento econômico de todo o Dfs-'

trito Federal, em especial, o setor de confecções.

Em anexo as assinaturas.

I

o?- P^Ja^ ItrvC^^e HU^osuj
Qí: IS eong Ç tfo* 6^ ' Qv rtfcd JL

k & 3Z &»J* <+< £* b% frrtLWbty

5- Tse' dstawuo' f <r^ü± ' 4E4<i ^ Wl*\i LF. tl\ lí-91 ^
i .. r* *? -'? j-

Võfái GMG - - - - - -

9- QetL A $** /«^ „ôe.w «w. e ,&*. or-fX

pfm*: XlitóSíg 0 , ,

) 3 - t/fona. h-D*&*Ji<x- /IkJ O" f^ajc***«*•* *°
.. .6Lí .- W..-.c.oi//.- (S-— c/-'-&- £i4Acó~-JE-—-

rc**t- o 6/J/-T/

i)
firctJ*f- M/»víc^vw3. ZCvugISCj 6edâ cia &J* .

l , Ali": /'(/;,' ,\r- 1.1 If.niCÍ ~r _.L-, .„. -w. ~~ -WtíiHk

•2 o-^/Iw0^Mftã> (á- .áw- Qâ~£ <f &nt/s c/0/ 0u*o2z
* -J y a l/W^i JakM 3>f/6535 )

*J<£^T<r-fou"*4r-& iS Siri'r3\

JT- >.J-k(Á, cU icU^, ^c^.vjl»Jv.cv. -£e .^CLCC/ír 5ÉÇ-/-V.1
aí- 'Aau ode píuMlcU. rf)a&&o qt oi c*** BecUa'fi/- €61S26U

ir-

>Pf3 à9 <£?.

fílQWA/ (j***' cW (fotev.. (fi<RNQb eer^./b ijoi íwP*haU.lR§i
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Sâi 2o/ &r"£ ^ A* JJSSSSA

PROPOSTA OE EMENDA A LEI ORGÂNICA NB /94

Altera dispositivo da Lei Orgânica
do Distrito Federal.

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

nos termos do artigo 70, § 2Q, da Lei Orgânica do Distrito Federal, promul_
ga a seguinte emenda à Lei Orgânica. -

Art. 10 - 0 Inciso I do artigo 64 da Lei Orgânica passa a v^
gorar com a seguinte redação:

"Art. 64 - Não perderá o mandato o Deputado Distrital:

I - Investido na Função de Ministro de Estado, Secretário
de Governo e Administrador Regional do Distrito Federal ou Chefe de Mis
são Diplomática Temporária."

JUSTIFICAÇÃO

A Lei Orgânica do Distrito Federal ao dispor da investidura
de Deputado.Distrital na-função de Ministra de Estado, Secretário de Go
verno do Distrito Federal ou Chefe de Missão Diplomática, deixou de consi^
derar os Deputados^ invertidos na função de Administrador Regional.

Cabe salientar que, as Administrações Regionais, não são ór
gãos independentes e autônomos. Pelo contrário vinculam-se ao Poder Execu
tia/o, como bem preceitua o artigo 11 da.Lei Orgânica do-Distrito Federal.
."As Admi nistrações Hegi onais i ntegram a estrutura -admi nistrati va do Di s^

trito Federal." ..

. Em.face do exposto contamos com o apoio dos-nobres pares, pa

ra aprovação da proposta de «nenda a Lei Orgânica.

Sala das Comissões, em 1994.

?jrH\C*uMsn

PROJETO DE LEI N9 /94

Autoriza o Poder Executivo a destinar

a ocupação de 35"/.(trinta e cinco por
cento) das áreas comerciais, nas

cidades satélites, oriundas de assen
tamentos, na respectiva cidade e dá
outras providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal Decreta:

Art'. 19 - "Fica o Poder Executivo autorizado a destinar a
ocupação de até 35%, (trinta e cinco por cento), das áreas
reservadas ao 'comércio," ""a" 'micro-!," pequena', média empresa e
outras, atividades simili,ares, para empresários em geral,
estabelecidos em 'residências ' ou' 'em arèàs publicas, nas
respectivas cidades satélites, oriundas de assentamentos,
tendo prioridade" os5 estabelecido* até 31 de Aaio;; dé 1994. •"

Art. 29 - O processo de ocupação do terreno dar—se-á após'
sua aquisição, através de licitação, coordenada pelo órgKo
responsável pela venda das terras publicas do- Distrito
Federal .• ' j • >. i ^ - ,

Ar.t. 39 -- O contirato de .ocupação do terreno dar-se-á
imediatamente a sua aquisição, e o proprietário terá um
pra20 de 05- (cinco) anos para .concluir., a construção,
definitiva.

. , -u , " -" " ir,
Parágrafo único - Acarretará a perda do lote aqueles

que por .qualquer,- pretexto,, cpmprar, .emprestar, alugar,
vender, transferir ou doar o respectivo terreno durante o
período de vigência'. ,do. contrato previsto no caput deste
artigo.

Art. 59 -

publicação.

Esta Lei entra em vigor data de

Art. 69 - Reyogan>7Se as disposições, em contrário.

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de
empresário que possua qualquer tipo de atividade, comercial,
industrial ou similares, na própria cidade satélite, oriunda
de assentamentos,' iriando-lhe oportunidades de possuir o seu
próprio terreno, nonde,-possao reonstruir um prédio para
funcionamento de suas atividades.

Cabe salientar que, quando as cidades
Satélites de Samambaia, Recanto das Emas, Santa Maria e
outras oriundas de assentamentos, tiveram seus ínicios
pequenos, e humildes comerciantes, ali se estabeleceram, e
embora enfrentando ampla e :total falta de estrutura, tais
como: segurança,- asfalto, saneamento básico, posto de saúde,
hospital, escolas, transporte precário eetc, contribuem
sócio economicamente para 'o desenvolvimento, através de
pagamentos de impostos, gerando empregos diretos e
indiretos, estabelecendo assim um- beneficio reciproco entre,
comércio e população. Seria então injustiça, contra-senso e
incoerência, para com o comerciante pioneiro,- concorrer numa
licitação com o empresário já bem estruturado, e inclusive
em outras satélites, e que tem somente seus olhos voltados
para-as" cidades oriundas -xíe assentamentos., «pós-, o pequeno
empresário ter feito a. -base. e dinamizando o comércio local,
fazendo suscitar a prosperidade e conseqüentemente a infra-
estrutura local. . '•

Com o desejo de tornar, mais . fácil- a
aquisição de pelo menps 35% (trinta frcinco" por cento) dos
terrenos destinados para as práticas empresariais, aos
empresários locais, que iniciaram suas atividades, no
momento- da- criaçílo do novo núcleo habitacional é que
apresentamos o presente projeto que sem dúvida será de
grande alcance social ao -empresária, que se estabeleceu
inicialmente •nas cidades satélites oriundas de
assentamentos,--onde peço aos nobres pares sua aprovaçíto.

Lei visa fixar

Saia das Sessl derL*-»-~\>-'1* de 1994.

Deputado NAVES - PP

PROJETO OE LEi Mfl /94

Destina área para a Fixação
do Cai"e1 ódromo de Ceilândia

e dá outras providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 19 - Fica área reservada à -feira livre., localizada na
CNN OS Cei lãndia-OF-, destinada a fixação do Caraetódromo
daquela Cidade Satélite,

Art. 29 - Terão prioridade para fixação, os que já ocupam as
bancas existentes na CNM 01 e CNM 02 de Ceilândia.

Art. 39 - Os ambulantes deverão ser cadastrados na
Administração Regional da Ceilândia.

Art. 49 - A utilização da área objeto desta lei, fica
sujeita a fiscalização dos órgãos do Governo do Oistrito
Federa I .

Art. 59 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 69 - Revogam-se ,as disposições em contrário.
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JtlSTIFICACSO

A F,e.,pj d,e Ambulantes d__a_ Cidade .Satélite de

Ce iIândi,a está T-em" fune Iojiiamento" "desde 1.971. Crtbe observar

que, é precário o Jciàl ojidèj 'es.ta£, fixa.do.s ,"e a'.ei es ca.be o

direito .cpn.aagrad.o eqi !nobfg Le,"i M^,, prr ,. ~q.u'ajiâo dispõe ".o' X«f

art, BB, . .,;. r-i~ -> , L -- . • -7 '' '•-- -' - - " i-

Art. BB - S."io direitos socuis a educação, a saúde»-,o

trabalho,' o"-Pázer-, a- següp-ançíi, » previdência socisl, li

proteção à- maternrááWe1 e 'J '•,nf ânõ ia, '-a ass islênc-i-a atií •

desamparados na forma desta Constituiçãu. ,-.. ..-

-*''As cSondiçõés"dignas-1 'de' trabaIho-'ctfnst jtuero

objetivo doV"d irei tos'dòa'" íraba Ihidores ,*po'r -meio-- dei is &

que eles alcançam a melhoria de sua oondiçio social,

A fixação definitiva da Feira de AmbuPentes-é

compatível com os aspectos' Se prèservaçãb ãfflBventa I.

Diante disto, dado o elevado fator social,
ü v 1 . . - í 1 f." L X

conto com o *poio dos nobres pares para aprovação deste

Projeto "dl? lèt ,

nho 1994,i6Ões,;Binrf/ de, juntiSal ai das Ses

Oeputado SÍO NAv^S - PP

PROJETO DE LEI NB /94

Estabelece normas para regular ização de
lotes distribuídos pela SHIS através dos
Programas de Assentamento, de População
de Baixa Renda e dá outras providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta!

Art. iS. Os lotes distribuídos pela Sociedade de

Habitações de Interesse Social - SHIS e que forem cedidos

por seus titulares para terceiros, poderão ser transferidos

para seus ocupantes atuais, desde que estes atendam aos

requisitos básicos de habilitação previstos no oubitem 6.Í

do Regulamento do Cadastro Geral de Pretendentes à Moradia

no Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nS Í0.056, de *S

de Janeiro de 1987, não incidam nos. impedimentos

estabelecidos pelo item V7 da mesmo Regulamenta e que o

imóvel seja destinado à moradia própria dos seus ocupantes.

Art. 29. As pessoas contempladas com lotes

distribuídos pela SHIS e que cederem para terceiros, ficarão

impedidas definitivamente de participar de qualquer

distribuição de imóvel que venha a ser feita pelos órgãos do

Governo do Distrito Federal.

Art. 39. 0 Governo do Distrito Federal baixará, no

prazo de 30 dias contados da publicação desta ler, os atos

complementares necessários ao seu cumprimento.

Art. 4S. Esta lei entra em' vigor na data da sua

publicação.

Art. 53. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

0 processo de distribuição de lotes no

Distrito Federal é uma política habitacional destinada a

fazer justiça às pessoas necessitadas. Em muitos casos os

lotes adquir.idps diretamente da SHIS são cedidos para

terceiros que passam a morar.; nesses lotes com suas f amí 1 ias.

Esta formar de;conseguir um pedaço de terreno é> na verdade,

a ún ica opcao que restou para.: abr i sar di versas famíl ias

-necessítadasí.^fluéi-' lutam: para cr iar seu* f i lhos '] de mane ira

mais digna.e menos penosa» é, portanto, uai, questão de

humanidade; permitir' que as. pessoas que ocupam lotes nessas

ç ircufcstânci as possam, cantinúar •': morando ali def i n i t i vãmente:

•coi» seus :'fa»-j\l-l:aresi.' í"'•*;-.{;"'-v v--,.v-v '•'>• ; • ••'» •

Por outro Tadoí .ressaltasse que através do

presente ^rb^etô déí'"Ièi, serão resolvidas diversas situações

Já existentes' de fato, colocando-se um ponto final nas

d iversas ações judie iais destinadas a retomar estes imóveis, i

o que, na realidade, si gni;f ica desabrigar^ famíl ias carentes.

FirialmèntèT: a penalização -inserida—no artigo
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2S visa a coibir vendas futuras dos lotes distribuídos pela

SHIS.

Sala das Sessões, de maio de 1994.

Deputado GILSON AttAoJO

M 0 Ç 2 0 N2 /?4

üugere que sejam reivindicadas, junto ao
' ;-, -. -• -i •> •' -Poder EKeeut ivo,- providenciai.- no sent ido

cie simplificar a venda rio passe
estudanti1.

Autor: Deputado GILSON ARAÚJO

Com base no art. 1.09 do Regimento Interno da

Câmara Legislativa do Distrito Federal, sugiro que esta Casa

se manifeste no sentido de reivindicar junto ao Poder

FÜ;:ecutivo do Distrito Federal providências, para simplificar

a venda do passe estudantil mediante revisão da rotina

burocrática e descentralização dos postos de atendimento,

nos seguintes termos:

"A Câmara Legislativa do Distrito Federal,

com base no art. 109 do seu Regimento Interno, acolhe a

Moção apresentada i|,eJo-Reputado,--, GIkíS_Of!<-;AJRiAúJO, no';sent i do de

reivindicar junto- ao Poder Executivo do Distrito.. Federal

providências para simplificar "a ' venda do passe.. .est^ucUnt i 1

mediante revisão da rotina burocrática e descentralização

dos postos de atendimento". ,,,••, ,.C "„.."

JUSTIFIC.AÇ20. ,,',/=;. ;Ç..^

A simplificação da rotina burocrát ica-para ;t

aquisição do passe estudantil 4 uma reivindicação ant'i:ga ,1a

classe estudantil que utiliza o. transporte coletivo no

D i rti- i to Federal .

A quantidade de pi ovidcncias que 0 estudante?

tem que adotar para iaà nu i r i r o passe no in íc io de cada ano

letivo, torna o processo"" oneroso e ate desgastánte pelas

longas Pilas que tem que enfrentar, várias vezes, ;ité

conseguir d. compra c|o" passe. - Embora -com, menor* :graii?-; cie

dificuldade, esse processo se repete, mensal me ri té;"1•••tru"f árfte o

ano letivo.

fc.m que pese a* legi si ação e::istente sobre este

assunto, a comercialização do 'passe estudant i 1 não • evol-u i u ,

mantendo-se os mesmos proced-Imefrtos de$de a sua -implantação.

Sala das Sessões, de maio de 1994.

GILSON

Deput a^o" tfi^tY 11 ai

RESUfciRIMElNTO Nf! /94

AUTOR: Deputado GtLSON ARAú-JÓ ";
ASSUNTO: Requer a inclusão na Ordem dn

D i a da pr óx i má Js.Éssíío

extraordinária, do Projeto de
Lei nH ?3ó/9.r

Excelentíssimo Sentior '- - - '- - " • '
Presidente dai.t/âmaffi-,Le;gislat i.v.a.-dS)3 DF, • s ?

inciso XV, do
Disií- ito '- Federá

- jRejmeeiemcge* V. JãKfi,,)n£* tef-mos do, art. i&6,-
Regimérito Interno da Câmara Legislativa do

a'l",3a! 'i'nc3;íièSdi'ihk>;3ordem5 £10' d"i â da' próíiim»
sessão extraordinária, do Projeto de Lei nS.. 236/91,
autoria1 do'-Poder ExèeWivo'3."' ' ' - 3 . '-£CQ*> '• *• '

/ *u)

"?S.J'U'Í 'T-lF'frJA CWV

de

- : ' i j ,' í . ; • (if-^íi -r ,*i o 7 f -- i 1 :> , ,r. t . .

--.k 7- - •... J?t PrÇ»J,e*^> .de Lei n°.33.36/9i t propõe .<$ criação
de' três "cargos efetivos de assistente jufíd!i co'no'quadro'dè
Pessoal- \da^fundação; -"doe rSèrvTço^Soo iai-. ;ei seiencontra em.-
tramitação nesta Casa desde 1991.

. 77> <1 -: C t -i •• '

., ... ,^-™c,^aÇe dp_ volume de ( serviço .que vem se
acumuiandb durante ássé " pêr ídilo"iíò "' âmbífo daquele órgão,
faz-se necessár ija.£ a .cotação jem-regime dej urçgênpi a, -do citado
Projeto de Le i.

MENSAGEM

N* 139 /94-GAG

Sala das Sessões,

'- •'"N-GílISÒN' AR-
Deputado Distlital

de maio de 1994.

Brasília, 09 de junho de 1994

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do

Federal,

Distrito

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos

termos do parágrafo Ia do artigo 74 da Lei Orgânica do Distrito Fede

ral, resolvi adotar o direito do veto total ao Projeto de Lei na

965/93, por se mostrar inteiramente contrário ão interesse 'público,

e cuja ementa esta assim redigida;

"Autoriza o Poder Executivo a ocupar a

Zona de Expansão Urbana 1 da -Paranoa-

• • 7ZEÜ1." '."•',./''

Em assim sendo, igualmente por impositivo legal é com

guarda de prazo, apresento, a seguir, os seguintes

MOTIVOS DE VETO

Preliminarmente, cumpre-me" salientar-qüé o súpracita

do Projeto de Lei se insere no rol dos chamados Projetos Autorizati

vos, cuja eficácia e legitimidade-'tivemos oportunidade de., discutir

quando do envio da Mensagem ns 111/94-GAG, de 25 de abril de 1994.

Por outro lado, o já mencionado Projeto de Lei bus
ca apoio no Decreto na 11.208, de 17 de agosto de 1988, a teor do

seu artigo 2a, quando, ém" verdade, "ésté' Decreto' 'tftstíSfe',' apenas, so

bre o processo de melhoria urbana gradativa na Vila Paranoá e estabe

lece os critérios para sua. qcupação e nunca expansão.

Aliás, pelb'~c'ãnt'rárÍDv'- ãí-artigo ;i_" , parágrafo Ia, do
Decreto invocado, estabelece, in verbís:

"Art. Ia

Parágrafo Ia - Ficam vedadas a expansão e-o prolonga

mento da área constante cio anexo I deste' Decreto" ,

o que torn,a o aludido Projeto de Lei, no mínimo, esquipático, por se

tratar de norma invocada para provar a favor, quando na realidade,

prova o contrário.

Saliente-se, também, que a pretendida expansão previs

ta no Projeto iria^ recair em Área de Preservação Ambiental do Lago
Faranoa, o que colide cons o relevante interesse público de nossa Ca

pitai e obriga a consultas previas aos órgãos.
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Para concluir, cumpre salientar que o Projeto de Lei

ora vetado, ao estabelecer, em seu artigo 4a, o prazo de 90 (noventa)
dias para elaboração do plano urbanístico, não levou em consideração
as implicações de- natureza1 ítéemica e-do ordenamento jurídico' impôs
tos como pré-requisitos na elaboração de qualquer desses planos, nos
termos dos artigo*'22---â 26* da, Lei rtJ> 353:,. :d*>* -18-'de novembro de 1992,

o que provoca',ç: estabelece. a° exigiü^adé', do prazo estabelecido.

Pêlo exposto, e'considerando. íiuè a, írçater.ia objeto do
Projeto de Lei requer estudos mais acurados, projetos e levantamen
tos obrigatórios que ppsjsitoi^item -.uma -mensuração mais realistica dos
aspectos intrínsecos e extrínsecos da questão, dos reflexos que advi^
rão do exterior para o interior, ou seja, do significante para o sig
nificadó, éb^submeto'o pres^ntV veto à^levada consideração dos
Senhores .Deputados membros dessa EgrégiaCasa" Legislativa, =espêrandc

a confirmação do mesmo.

". ..Sirvo-me da oportunidade pára'reiterar a Vossa Exce
lência e a càdaMjm dos ilustres Sehhores Deputados meus protestos de

estima e consideração.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente da Câmara Legislativa do

Distrito Federal

NESTA

Autoriza o Poder Executivo a ocupar a
Zona de Expansão Urbana 1 do
Faranoa - 7 ZEU 1.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta;

Art 1'-Fica oPoder Executivo autorizado aocupar aZona de Expansão Urbana 1
do Paranoá -7ZÉUI. nos termos da Lei n' 353, de 18 de novembro de 1992, par» afixação dos
moradores remanescentes da antiga Vila Paranoá, nlo contemplados no Programa de
Assentamento daPopulação deBaixa Renda.

Art. r -OPoder Executivo procederá levantamento para identificar as famílias que
deverão ser beneficiadas, nos termos do que estabelece oDecreto nM 1"•*, de 17 de agosto de
1988, ouvida aAssociação de Moradores do Paranoá..

Art. 3*-A ocur^ da Zoiui de Expansão Urbana 1do Paranoá -7ZEU 1, fica
condicionada ao zoneamento da Área de proteção Ambientai do Lago Paranoá.

Art. 4* -Oplano urbanístico deverá ser elaborado pelo Poder Executivo até 90
(noventa) dias, contados apartir da publicação desta Lei.

AH. 5* - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
1 r

Art.6* - Revogam-se asdisposições emcontrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal. de maio de 1994.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

OF GP No. SBé'9*

rasília,^ de maio de 1994B

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa
Excelência, em anexo, cópia do inte.ro teor da Dec isao n"
2?47/94' aprovada Por este Tribunal na Sessão _0rd.nar..
realizada a 17.«5.94, quando apreçou o Processo n- 146^/94,
de interesse dessa Casa.

2. Cabe-me, assim, solicitar de vossa
Excelência se digne determinar as providências necessárias ao
cumprimento da referida decisão.

Aproveito a oportunidade para reiterar a
Vossa Excelência meus protestos de alta estima e
cons1deração.

MmLT vINHADELI
Presidente

A Sua Excelência o Senhor
Deputado BENÍCIO TAVARES
DD. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DAS SESSÕES

SESSSO ORDINÁRIA No. 2993, de 17.05.94

PROCESSO N": 1465/94

RELATOR: Conselheiro JOEL FERREIRA DA SILVA

ÓRGSO DE ORIGEM: Assessoria Administrativa da Presidência do
TCDF <128-5)

ASSUNTO: Uso indevido da Gráfica da Câmara Legislativa do
Distrito Federal.

EMENTA: Notícias veiculadas na imprensa local acerca de uso
indevido da Gráfica da Câmara Legislativa do Distrito
Federal.

DECISSO No. 2247/V4

O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
decidiu: a) tomar conhecimento da instrução de fls. 11/21; b)
recomendar à Câmara Legislativa do DF que aperfeiçoe os
normativos de serviços gráficos no sentido de melhor e mais
precisamente definir suas finalidades; c) determinar à ia.
Inspetoria de Controle Externo que, na realização da próxima
Auditoria Programada naquele órgão, examine o cumprimento da
recomendação acima vista; d> determinar o arquivamento destes
autos, sem prejuízo de futuras averiguações.

Sala das Sessões, 17 de maio de 1994.

ROBERTO PARENTONI MARTINS

Secretário das Sessões

tfLXt
^ÍOTlV^vVnHADELI

VEresidente

À Assessoria de Plenário e Distribuição para, a

leitura em plenário e posterior devolução a, este-Gabinete da

Mesa Diretora.

Brasilia, 09 de junho de 1994

r E»p3l«l 4o <~
«a M*i* Dtokm

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEttérfRL

OF GP No..j5j$"l?>'9J*

Brás íl ia,31/ de maio de 1994

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa

Excelência, em anexo, cópia do inteiro teor da Decisão n"
2460/94, aprovada por este Tribunal na Sessão Ordinária
realizada a 26 do'mês em curso, quando apreciou o Processo
n° 1030/93, que trata de relatório de auditoria programada
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realizada na Secretaria de Segurança Pública do Distrito
Federal.

Aproveito a oportunidade para reiterar a
Vossa Excelência meus protestos de alta estima e
consideração.

n
LI V3NHADELI

Presidente

A Sua Excelência o Senhor
Deputado BENÍCIO TAVARES
DD. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

nesta'

tribunal de contas do distrito federal

secretaria das sessões

SESSSO ORDINÁRIA No. 2996, de 26.©5.94

PROCESSO N": 1036/93

APENSQ(S) N°(s):

RELATOR: Conselheiro JORGE CAET-ANQ/Rev isor : Conse-1 he iro JüSif
EDUARDO BARBOSA

ÓRG250 DE ORIGEM: 4" Inspetor ia de Cortrolc Externo (210-4)

ASSUNTO: ííud itor iã Externa (1895-4)

EMENTA: Relatório de auditoria programada levada a efeito na
Secretaria -de St.sa-«n;:a Pública -do Distrito ._tde,-al ,
abr&nçe.itio o. pt-ríot; de í" ,a '7. :'„ .Í53 .93, para verificar a
regularidade dos passuer.fos dos pr Tjver.t os'-de aposentadorias e
pensões especiais, bem como revisões decorrentes de melhorias
posteriores que ensejaram alterações do fundamento lesai.

DECISSO No. 2460/94

0 Tribunal, por maioria, de acordo com o- voto do
Revisor (fls, 231-238), com o qual concorda o Relator,
decidiu: I -• tomar conhecimento dos resultados da auditoria
em apreço! II - determinar à Secretaria de Segurança Pública
do Distrito Federal que ad-ote as. seguintes providências,
dando ciência a esta Corte': a) exclua, de imediato,, dos
vencimentos dos policiais civis do Distrito Federal, as
parcelas referentes à isonomia com os membros do Ministério
Público da União, concedida através de despacho
administrativo no Processo n" 0056.602138/92-0, por falta de
amparo legal; b) observe, quanto aos integrantes da Carreira
Policial Civil do Distrito Federal, o.1imite de remuneração
de que trata a Leilocal n" 237/92; c) proceda às correções
indicadas nas relações constantes do relatório de auditoria,
fls. 143/151, providenciando, ainda, revisão dos demais
processos de aposentadoria, a fim de detectar e sanar falhas
como _as apontadas; III - reiterar àquela Secretaria
providências com relação às atualizações das fichas
funcionais e apostilamento de melhorias posteriores, nos

inativos e pensionistas; IV - alertar àquela

Jurisprudência dominante no Supremo Tr.bunal
vem declarando inconstitucional norm; da

da insculpida no parágrafo 3". do artigo 119 d? Lei
7J0 D 1st r ito Federal ; V - autorizar o encam inhar.-ent.o,

expediente que tíer conhecimento, à Secretár.ia de
Pública, da decisao adotada, de cópia parcial da

fls. 141-153, do Parecer n" 229/93, fls. 17S.-184,

bem como do Relatório e. Voto do Relator, Fls. 189-209); VI -
considerando as irregularidades apontadas nos autos, oficiar
ao E:-:mo, Senhor Governador do Distrito/Federai solicitando

suas gestões junto aos poderes competentes nas esferas
federal e distrital, no sentido de encontrar solução, no
prazo de 120 (cento e vinte) dias, para uma harr.-.or,'i osa.

aplicação *dã''" lêg isTaçaò federal incrdeiVte sobre os
vencimentos dos servidores cia Pol íc ia .C iv i1, em face da
competência que lhe garante c art. 17, inciso XVI, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, juntando cópi-a do presente
processo; VII - enviar cópia do Relatório de Auditoria
Programada, parecéres e peç.as decisórias que lhe for e 7.1
conseqüentes à •'Câmara l-.eg islat-i va tio Distrito Feúerz'., eir,
cumprimento ao inciso XIII do art. 78 da LODF. Decidiu, mais,

o Tribunal, em decorrência da concordância do Relator ;ob o
Revisor, considerar prejud ic'?.c'c-, pelo •:;"azo estabelecido.no

item VI, o contido no item II, alínea a, arai} os do referido
voto. Vencido, em parte, o Const-lhe :ro-Sub.st; i..tuto OSVALDO
RODRIGUES, conforme, declaração de voto que apresente-.., na
forma do art. 71 do Regimento Interno. Deixou.de votar -o

Conselheiro-Substituto JOSá ROBERTO DE PAIVA MARTINS, por já
tê-lo feitc o Conselheiro FREDERICO AUGUSTO BASTOS (a quem se

processos dos

Pasta para

Federal, que

natureza

Orgânica d
junto ao

Segurar, ç<:

instrução.

encontra substituindo), que, na condição de primeiro revisor.
Sessão Ordinária de 17.02.94, foi vencido no que se refere, ao
teto remuneratorio, fls. 216.

OF GP

Sala das Sessões, 2<v<Te) maio de 1994.

4^.
ROBERTO PARENTONI MARTINS

Secretário dss Sessões

*(jLÀ.
«fiRLl VINHADELI

'res i dente

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

Ha.^Tbí /94

Qras 11 ia ..2/d. maio de 1994

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa
Excelência, em anexo, cópia do inteiro teor da Decisão ' n**
2461/94, aprovada por este Tribunal na Sessão Ordinária
realizada a 26 do mês em curso, quando apreciou o Processo
n" 2643/93, que trata de relatório de auditoria programada
realizada na Polícia Militar do Distrito Federal.

Aproveito a oportunidade para reiterar a
Vossa Excelência meus protestos de alta estima e
consideração.

J%ftRL? "v^MHADELI
^-Presidente

A Sua Excelência o Senhor
Deputado BENÍCIO TAVARES
DD. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

NESTA

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DAS SESSÕES

SESSSO ORDINÁRIA No". 2996, de 26.05.94

-PROCESSO N°: 2643/93"

APENSO<S> N=(s>:

RELATOR: Conselheiro JORGE CAETANü/Revisor: Conselheiro JOSÉ

EDUARDO BARBOSA

dRGSO Di! ORIGEMI 4- Inspetor ia de Controle Externo

ASSUNTO: Auditor ia 'Externa (1895-4.)

EMENTAI Relatório de auditoria programada levada a efeito na
'Polícia- Wilitar do -D:-.:t r itc Fedca': ,•••no: per ''odes de,3:;.„as a.
08.06.-93, tendo per -objeto ver ,f icar •f-ro.-esf..os de •-ef or n,as ,-::•

pcnsfeÉ ia -SEU? diversos desdobramentos, -bem coro o.
.cumprimento de decisões aesta Corte sobre o assunto^.

DECISSO No. 2461/94

Tribunal, de acordo cdc o voto do Revisor, com o

qual concorda ò Relator, decidiu: I - tomar conhecimento do

resultado da auditoria es; causa; II - determinar à Polícia

Militar do Distrito Federal que adote as seguintes
providências: a) restabeleça o pagamento da Gratificação de
Tempo de Serviço de RAIMUNDO JOAQUIM GARCIA - matrícula n"
3.598-X (Processo 245/70) por seu valor máximo - 35?.; b)
promova a revisão da reforma do Soldado PM JACOB . DO
NASCIMENTO - matrícula n- 3.433-9 (Processo n° 1,610/69) para
aplicação da Lei 'n** 4.902/65, passando seus proventos a ser
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calculados com base no soldo de S^-Sargento PM, na
Gratificação de Tempo de Serviço calculada com percentual de
10%, e no pagamento da Diária de Asilado, em substituição ao
Auxílio-Invalidez, percebido indevidamente; c) reduza para
20% o percentual do Adicional de Inatividade do Sub Tenente
PM EYPIGUES GOMES BARBOZA - matrícula n" 712-9 (Processo n"
961/92); d) reduza para 15% o percentual da Gratificação de
Tempo de Serviço do Soldado PM ADAUTO BARROS QOUVÊA. -
matrícula n° 3.331-6 (Processo n° 754/75); e) regularize, no
Percentual de 202, o pagamento do Adicional de ínatividade do
Soldado GERSON CALDERARO - matrícula n" 4.004-5 (Processo, n"*
2.324/90); f) corrija o pagamento da cota-parte de pensão
militar devida a RQSSNGELA QUINTINO MENDES DA VITÓRIA -
matrícula n" 70.595-0 (Processo n° 125/79), para corresponder
a 50"; da pensão-tronco de 3° Sargento; g! pron.ovã a
atualização dos recolhimentos efetuados a m^nor pria Sr"
MARILDA DE ALMEIDA SANTOS -- matrícula n" 70.635-3 (Processo
n° 1.871/89), relativos a diferença entre 24 contribuições de
Cabo e 3" Sargento PM, que deverá ser feita de acorde com a
Tabela de sol.dos em vigor na data dos futuros- recolh imentos;
h) reduza para 18% o percentual de Indenização de Compensação
Orgânica do Cabo PM ELIAS BORGES RODRIGUES - matrícula n°
7.347-4 (Processo n" 4.498/91); i) converta para 35% o
percentual do Adicional de ínatividade dos Policiais
Militares a seguir relacionados, conforme a Lei n" 7.412/85,
abatendo-se a parcela que exceder à remuneraçao das Forças
Armadas denominada "complemento de proventos em respeito à CF
de 1988", em razão do que prevê o artigo 24 cio Decreto-Lei
n" "667/69, e em observância às. 'decisões . proferidas nos

ANDRADE - matrícula n" 371-0 (Processa n" •; .503--'J "-• >;
ADALTON VIEIRA DA ASSUMPCSO - matrícula n'
n° 2.636/86);

ii-rocÊíSQ iv"

S526--6 (Procí

ir,atr !cuIa n,;>

.-OPUS DE- LlMf

UYRATAM SILVA CARVALHO

L.:í NERY OA

:' 1.019-7

m a t r íc u 1 a

Ül.

•'' 00 í

•7JS

132-0 (Processo rt,:- 2.298/8?); -• A^T EM -; PAULO
matrícula :~." (J700-5 í"-nr-cren -" •;:• pç;. -ss \. ...

RAIMUNDO GOMES DE CARVALHO - matrícula n,:> 0996-2 (Processo' n™
6.394/91); - III) oficiar ao Exm" Sr. Governador do Distrito
Federal solicitando gestões junto aos poderes "e órgãos
competentes, nas esferas federal e distrital, no se-tido de
encontrar solução, em 120 dias, para o harmonioso
funcionamento da legislação federal que rege o regime
j.urídico do pessoal ria Polícia Militar, nos termos do art.
22, inciso XXI, da. Constituição Federal, e dos art;£cs 16,
inciso I, e 100, inciso V/ da Lei Orgânica cio Distrito"
Federal, juntando cópia do presente processo; IV) enviar
cópia do Relatório de Auditoria Programada, parecéres e peç&B
decisórias que lhe forem conseqüentes, à Câmara Legislativa
do Distrito Federal, em cumprimento ao inciso XIII do art. 78

cia LODF. Vencido, em parte, o Conselhe iro-Subst jtuto OSVALDO
RODRIGUES, conforme declaração de voto que apresentou, na
forma do art. 71 do Regimento Interno.

Sala das Sessoe* de ,1994.

ROBERTO PARENTONI MARTINS

Secretário das Sessões

u
LI VINHADELI

Presidente

A_2_2 — COMUNICADOS DE LÍDERES

DEPUTADO WASNY DE ROURE, em nome da Bancada do PT.,

Ponderação sobre a importância da apreciação do
Projeto de Lei n5 1386/94, que trata da implantação de horta
comunitária na área que especifica»

- Manifestação de repudio à situação precária em que se
encontram as cidades-saté1ites do Distrito- Federal, em"

relação à infra™ést ri.it ura básica.
- Sugestão, de constituição de uma comissão, nesta €asa,

para visita à SrE Secretária de Administração do Distrito
!:rederal, visando a a puração de denúnc ias e possíveis
ii-regular idades no Concurso Púb'1 ico para Aud itor Tr ibut ár ip,
promovido pelo IDR.

DEPUTADO SALVIANO GUIMAR2ES, em nome da Bancada PSD3.

- Solicitação, ao Presidente desta Casa, de prioridade
para a tramitação do Projeto de. Lei que trata, da implantação
da horta comunitária em Planaltina', durante ••* próxima sessão
extraordi nár ia.

Alerta para os problemas da c idade-satél ite <:'e
Planaltina, destacando a precariedade do sistema - de
abastecimento de água.

DEPUTADO BENÍCIO TAVARES, em nome da Bancada do PP,

- Comunicação de inclusão, a pedido da Bancaria do PP u
outros Deputados, do Projeto de Lei.^9 1095, de 1993,neivta
sessão ordinária..

- Referência à visita deste Parlamentar k horta-

comunitária' de Planaltina, destacando a import ânc i'a' do
trabalho realizado <? solicitando prioridade na apreciação do
Projeto- de Lei n° 1336/94.

5L _ a _ 3 — COMUMIÇADOS DE

PARLAMENTARES

rEDUTADA MARIA DF LOURDES (PSDB)

PROJETO DE LEI N2 /94

(DEPUTADA MARIA DE LOURDES A3ADIA - PSOS )

AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO A

IMPLANTAR 0 GUIA TURÍSTICO DO

DISTRITO FEDERAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A CSMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Art. 19. Fica o Poder Executivo autorizado a implantar

o guia turístico do Distrito Federal, visando a promoção de

Brasília como "Patrimônio Cultural da Humanidade", sede dos

poderes da República Federativa do Brasil e centro

administrativo do País.

Art. 29. 0 Guia Turístico do Distrito Federal deverá

explorar sua beleza arquitetônica, suas obras-primas,

museus, recursos naturais e próprios que sediam os poderes

da Repúb Iica,

Art. 32.Cabe ao poder público do Distrito Federal

promover o reconhecimento da cidade, através da elaboração e

atualização do Guia Turístico do Distrito Federal.

Art. 49. Fica a Secretaria de Turismo do Distrito

Federal responsável pela elaboração do Guia Turístico do

Distrito Federal eda sua atualização.

Art. 59. 0 Governo do Distrito Federal, através da

Secretaria de Turismo, buscará, em especial, a participação

dos empresários do setor de hotelaria, agências de viagens e

turismo, entidades religiosas, culturais e de lazer para

identificação das potencialidades turísticas do Distrito

Federal,

Art. 69. A Secretaria de Turismo articulará, com as

Secretarias de Fazenda e Planejamento, Indústria e Comércio,

Educação, Cultura e Esporte, Meio Ambiente, Ciência e

Tecnologia o desenvolvimento deste Projeto.

Art. 79. Para a elaboração do Guia Turístico do

Distrito Federal o poder Executivo contará com recursos

consignados no orçamento para 1994 - Unidade Orçamentária

Secretaria de Turismo - Projeto Promoções e Divulgações

Turísticas do Distrito Federal - Subprojeto 2,325 -

Elaboração do Gu ia. Tur í-st ico do Distrito Federal.

Art. 39. 0 Governo do Distrito Federal fará constar, do

Orçamento PIu'r ianua I 1995-97 e Diretr i-z.es Orçamentar ias para

1995, recursos destinados à atualização anual do Guia

Turístico do 0istrito Federa I.

Art. 99. Fica o Distrito Federal obrigado a publicar,

num prazo máximo de, 90 (noventa) dias, o documento objeto

desta Lei.

Art. 199. Esta Lei entra em vigor na data de sua

pubI icação .

Art. il. Revogam-se as ^disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

. ,' ••1 • -A historiado ti,rismo teve sua,or.igem no -

século «fKVlWXVIII, com o aquec imento .fdas -.. viagens

internac*õiíai>6 aos centros culturais das grandes cidades,
*t-í. : * .

sobretudo-üna? França, onde foi publicado o primeiro Guia
5 ''5 ? ?• • '"'.

Tur íst icoí J. »'. -. -- .! -

• í j );, si ~i • •• i •. •••''- - , -
-.*•£,••' Ainda no século XVIII surg iram; pontes--, de
-?5. ,* s !t.'ü ', ' '- ;i-; '

confluência, ."onde a classe jdirafiv* paraíba, se deslocava em.

busca de- /atividades culturais, negócios, diversões e jogos

de azar.

i i )

' •' • Ai -Revoitiição InasBtisiial í de>s,envoi veu ,um ;no*o
' . i ' 7 > í ,'.' * 5 3 7- : ' .- . '

modelo pbt ftico, 'soo i,a I. é econômico ;no mupda. A,,partir dai o
-..-,•! • • -. . ., •-•••.. í ! •;, , • -• » •

turismo viPOU'uma indastíia e .disputas hoje, 3na, economi a

mundial, o segundo lugar, com o petróleo.

0 turri-smo-, mobjMza um .contingente de

trabalhadores- tão dive,rsos; q,ue,5lpara ,aIguns. pai ses como

Grécia,- Espanha e ,„l,tá Iia, é impossível, .-viver sem o

empreendimento nesta atividade.

,. 'Hoje as. '. estatí-st.icss confirmam que a França

ocupa o primeiro lug-ar" nó.mu.ndo, o saldo na balança de

pagamento desse setor 'dobrou em. três anosí o que significa

uma média de 18% ao ano.

Se a França hoje passou à frente de seus

vizinhos, ela o deve, entre outros fatores, à eficácia de um

organismo, encarregado de promover o turismo em todas as

áreas.

A indústria do turismo manuseia quantias

imensuráveis de dinheiro, movimenta um batalhão de pessoas e

gera uma fonte de recursos inesgotável.

0 turismo no Brasil apresenta-se como uma das

alternativas importantes de desenvolvimento autosustentado,

baseando-se principalmente, em recursos naturais e

culturais.

Já no Distrito Federal o turismo deve ser

configurado, num segmento de mercado, que pode ser

compotentemente apropriado.

A vocação turística de Brasília deve ser

recon.h.eeJda .comnum dos mais acertados caminhos. Existe,

aqui, um conjunto de oportunidades de comércio, indústria e

serviços que deve ser explorado buscando, na qualidade,

alternativas reais, para a ampliação do turismo do Distrito

Federal, a nível nacional e internacional.

„ -- Brasil ia foi concebida da forma tal que a

nátur«*a permaneça em todos os locais. A característica

peculiar no traço urbanístico e arquitetônico guarda uma

forte presença do, meio ajnbiente. Aqui se vê o horizonte em

qualquer ponto da cidade.

Por outro lado, Brasília tem uma tecnologia

de ponta altamente avançada, como: EMBRAPA, CENARGEM e a

UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, que são mais reconhecidos fora do

que dentro,

Mas o turismo no Distrito Federal não está

apenas em Brasília. Má que se considerar as peculiaridades

de nossas cidades-satéIites, sobretudo Sobradinho e

Planaltina. Sobradinho pelo resgate histórico das

manifestações da cultura brasileira; Planaltina pela

característica original de ruas estreitas, casarões, festas

religiosas e, ainda, pela bela configuração geográfica.

Há um desconhecimento de suas potencialidade,

mesmo dentro do Distrito Federal. Brasília, capital

nacional, deve ser conhedrda põr todos os brasiIeiros.

Para'isso, cabe ao pode> -púb Itco do Distrito

Federal promover o reconhecimento da cidade, sobretudo como

Patrimônio Cultural da Humanidade.

Eis aqui a razão deste Projeto de Lei: o

Distrito Federal deve desenvolver estudos e pesquisas que

promovam o turismo. É fundamental a elaboração do Guia

Tur.ístico para o Distrito Federal.

Este Guia Turístico deve buscar a promoção de

Brasília como "Patrimônio Cultural da Humanidade",

explorando sua beleza arquitetônica, suas obras-primas,

museus, recursos naturais e os próprios que sediam os

poderes da República,

Brasília deve Ber apresentada ao mundo e -

constar das agendas turísticas nacionais e internacionais,
onde apenas as cidades litorâneas e históricas são

premiad a s.

0 Guia Turístico do Distrito Federal deverá

indicar as alternativas que esta atividade oferece: turismo

cultural, turismo religioso, turismo de lazer, turismo de

negócios, turismo político, turismo de alta tecnologia,

turismo gerado pelas grandes feiras e exposições, congressos

e encontros nacionais e internacionais.

Este Projeto de Lei deve buscar, na essência

a promoção turística do Distrito Federal dentro e fora da

esfera governamental e, ainda, a confraternização de

. trabalhadores, empresários e políticos, pois este é também

um projeto nacional,

0 êxito deste projeto depende de uma visão

política mais abrangente em relação aos benefícios sociais

econômicos e culturais.

As estatísticas mostram que .para cada 15

(quinze) trabalhadores, um é da área de turismo,

contribuindo decisivamente para a redução do desemprego.

Com este Projeto ganhará o trabalhador - com

novas •oportunidades de emprego; o empresário - com maior

volume de seus negócios e vendas; o governo - coni a aumento

•da arrecadação de impostos; e a sociedade - pela

• possibilidade de melhor qualidade devida, gerada pela

entrada de novas receitas aos- cofres públicos.

"CNÍV-" "•'. : .-"Ao Goy,ern«- do Distrito- Federal cabe a

promoção institucional, na forn-a da Lei, artisos «82 e «Si,
seção IV, capítulo II, título V, da Lei Orgânica do Distrito

Federal.

Este projeto deverá ser executado pela

Secretaria de Tur.smo, em estreita articulação com a

Secretaria da Fazenda e Planejamento, Educação, Cultura e

Esporte, Indústria e Comércio, Meio Ambiente, Ciência e

Tecnologia. Deverá ainda contar com a participação de

entidades não-governamentais, associações, sindicatos,
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empresas onde esta atividade permeie.

Sala das Sessões, de maio de 1934.

MARIA DE LOURDES ABADIA

-Deputada Distrital - PSDB

DEPUTADO GERALDO MAGELA (PT)

.-• Man i.Fest <>ção do apoio .vo Pr-ij,-tn ,'e Lei ,,° ;r!í>6/'>4,
dt autoria dns Oeuul.-trios Eur íp^dv-u Cim-u-lio '-: '-.,lvi.ni>
!'ju i mar IJií'-,.

fíar jjrr. imtntp ,10 Deputado fieníi. ,i, T.iv ir - pela
•ncl.i-.~o do Prujtln úi* iei n<? 109"5/9T, na ,,.o0-,\ -U :>i-,;-:,'„i
.i"is™i/ t--;t ' .inr J i n<Sr i <•>„

Crítica à con'-t r n^ão de um po^i o <!<- ju-jüI i n-j n.i "QN
A'd.

,- R?iji'>ti'i d" r Ci cb i «iriito de d j,.!»':.ii! „, •• ,!,,,;,ir por
, .jií.. -,,- ,'.-,,io -, ' I! ÍVl-MílIldl,' ,ul)rP !•' fpgul 11" . 'I-Illi - '!" Luncur-so
1'úb t i (.-o f!-ira Auditor Tr ihut Sr;iw -Io l-1,^. , l o 1,-dcral,
i i- , l ,',-.',d', 'p'"'l'' J",Í'r '-' '-''l • itfd'ir) d'-' i»r ..v .• i! a.w - • -v i",t:,i
C i'-«i.

DEPUTADO PEDRO CELSO <PT)

flpijiii \o-. |i»uj,'lo'i da hor l íi • "mun ti,,, ,i., i . e,,.'..
.,i;-.-;1í! - ,|r P lan.i1 t"iM.i í' da impi int-.X, :ú, Io -.i.K.r •'> ..' i' .,-(,'

, , i II ni ii, I I ví r ' "',) <• t ur I iiiii il.i , ,i u!i- .at •'• 1 + , d- T...,,i ;.,.:,„
-• '-•.;:-,, "i,r ,„ -llt p--.jt.?t c "oi ••),.!í--i.i ".»{•>•;••" •• ,,.i,--., ni w,;;••

da , j,iinl( ili»i-.úii, i-\ de <r imc de ,• .• j(..,j -- ,\i, •1 i,1,.,'r:

DENÚNCIA DE CRIME DE RESPONSABILIDADE

PRATICADO PELA VICE-G0VERNAD0RA DO DISTRITO FEDERAL

Sr. Presidente,

Eu, PEDRO CELSO, brasileiro, casado, Deputado
Distrital pelo P.irtido dos Trabalhadcres-PT no Distrito
federal, venho perante à V. Exa., denunciar nos termos do
Art. 102 da Lei Orgânica do Distrito Federal, do Art. 75 da
Lei Fsderal 1.079, de 10 de abril de 1950 e do Art. 191, do
ResifflT.ito Interno da Câmara -Legislativa, crime de
responsabilidade praticado pela .Vice-Governadora do Distrito
Federsi, Márcia Kubistchek, tipificado no desrespeito ao
disposto no Art. 60, Inciso XXXIII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal e, analogamente,, no Art. 13, Item 4 da Lei
n= 1077, de 10 de abril de 1950.

DOS FATOS

No dia 02 de setembro de 1993, apresentei à Câmara
Legislativa Requerimento de Informação n" J52Z/93,
solicitando à Vice-Governadora do Distrito Federal, Márcia
KuVistchek, informações relativas atí* gastos efejstiõdos pelo
Governo do Distrito Federal coss o Projeto Olimpíadas 2Í>0$.

Após quarenta e quatro dias de espera, chegou as minhas
mãos o"i».P'H"- 37tJ/93"-APVG, datado de 27/09/93, no qual a
Sra. Vice-Governadora afirma qual "Por oportuno, conforme
demonstram os balanços e balancetes anexados, na Projeto
Olimpíadas 2000, não houve-. nu» «rmgnfco alam». ^£„2aE±-:B~-£ÍG
Rnogrnn dn nictritB Fedurnl BÜWtB djLJJtCUC»Oia.JEiIÜM»Cg IJCaft»-
sgiido or juntlnni *• patraeinadores ET-lüadaS SS&~JOXi£LS*.
•mvlffPfltilltn" T"»,a ««nel-aeâa Srasilit Ql.fj«ttica..£3fif «^.

Ao aval lar'Os balancetes encaminhados resolvi aprestr.t ar
novo Requerimento de Informação n« 1653/93, «wesi lonando.,1»
respeito do volume de -recursos movimentados pela Associação
Brasília Olímpica 2000í as pessoas físicss e Ji.rídscaa
patrocinadoras do projeto; e ainda solicitei os atoa
constitutivos da entidade administradora desses recursos,
bem como algumas informações de natureza fiscal.

A Vice-Govemador? respondeu prontamente o reqae' '; o-ont o,
esclarecendo os questionamentos relacionados, A rr-speíto uo<;
gastos do projeto, informou-nos que os mesmos a*. •ag i r am a
soma de USS 2.925,000,00 (dois milhões novecentos e vinte <•?
cinco mil dólares), patrocinados pelas stguintes rtipressisí

Ia. Etapa <De janeiro de 1991 a Dezembro tíe i?92>

Patrocinadores Valos-''.J-SS

VARIO

BRADE&CQ

PERDIGSO
3AN3RA

675.300

a75,000

675-000

673,000

TOTAL 2.700.000

2a. Etapa <De Março de 1993 a Julho de 1993)

Patrocinadores" -' ) • l o

ANDRADE GUTIERREZ rt -. , i , T . :

CAMARGO CORRÊA
ENCOL ' ' ' =' -no • , • •! , «c •r i. -•

FIBRA

IBM DO BRASIL' ! cb' ! ll ' i;'-' >='
MENDES JÚNIOR

ODEBRECHT

PAULO OCTávIO IMÓVEIS
SERVENÔ CIVILSAN l= ' •'=;•.-
SASSE SEGURADORA

SÃNT0ÃNT0NI0 TRANSPORTE E TURISMO <», • ,

TOTAL } " -= ' i t • • ,c = r f -, r '• . -•.. -

Valor/USS

/,25.000

25.000

30.000 ,.

15.000

20.900)

10.000

20.000

20.000

í 20.000

35.000

3• 5.000 -

-225.000,

Esses recursos foram administrados pela Associação
Brasília 01ímprda S000, entidade dã-sociedade civil, criada
no dia 01/12/90, tendo à frente o Sr. Paulo Octávio,
empresário 'do' seto!*n imobi 1 ráriios do Distrito .Federal e
Deputado Federal, que requereu o registro da entidade e
exerceu sua presidência até^o dia -27^05.93,;quando assumiu a
Vice-Governadora Márcia Kubistchek.

. • > ' •, : " ici i .! l i j - •• f

A estrutura de organização da Associação Brasília
Olímpica 200è'era 'basltamerite a7geguiinte: 1) Diretoria
Colegiada, composta pelo Presidente, Vice-Presidénte e
Diretor Execut i,voj*-'2) Conselho de-'' Adm inistração,--composto
por desessete "membros integrantes do quadro de sócios da
Associação e 3> Conselho" 'F iscals, '• composto de1 isfetê membros
escolhidos entre o Conselho de Administração.

t E b > • ' - ' ,- 7

Os trabalhos executivos da Associação era de
responsabilidade da'D íretoria Coífeg-I àdav com o Presidente^:
Vice-Presidente assumindo atribuições de representação
pública e o' Diretor' Exécutrtvb", res^onsab il"i eãdo pelas
atividades de captação de recursos financeiros, sua
coordenação e mov imèntação toiitábr-s 11 '' •-'

0 Sr. Paulo Octávio e a Sra. Márcia Kubistchek revezaram-
se na Presidência da Associação Brasília Olímpica 3000. A
Diretoria Executiva foi exercida por três pessoas: Raimundo
Nonato Ribeiro, bancário, Fábio Simão, ex-Secretário
Particular do Governador do Distrito Federal, Joaquim

Domingos Soriz, e Fernando Leiaos, ex-Secretário de Cultura e
Esportes do Distrito Federai. 0 período de administração de
Raimundo Nonato Ribeiro e Fábio Simão é indefinido. Não se
sabe quando e quanto tempo permaneceram nesse cargo. "A
gestão de Fernando Lemos iniciou em 27/05/93, juntamente com
a Sra, Márcia Kubistchek.

Toda essa situação é mencionada por que as respostas
prestadas pela Vice-Governadora trouxeram djversos
questionamentos sobre o Projeto Olimpíadas 2000 em Brasília.
0 primeiro diz respeito ao montante dos recursos
movimentados. Segundo o Sr. Paulo Octávio, primeiro
Presidente da Associação Brasília Olímpica 2000, em
pronunciamento feito na Câmara dos Deputados em lá.08.93, os
gastos do projeto foram de USS 2.000.000,00 (dois milhões de
dólares). Para Márcia Kubistchek, o projeto consumiu USS
2.925.000,00 (dois milhões novecentos e vinte e cinco mil
dólares). Isto é, há uma diferença de USS 925.000,00
(novecentos e vinte s cinco mil dólares) entre as contas do
Sr. Paulo Octávio e da Sra. Márcia Kubistchek. Por que ela
existe? Onde foi- parar esse dinheiro?

0 segundo questionamento
sestao do Sr. Fábio Simão
Associação Brasília Olímpica
Associação, essa cargo tinh
coordenação e. movimentação
qusst ionaiBento devs-se ao fato
Particular do Governador Joaqui
Administração Pública do Disfcr
corrupção e fsvor ec imento ilí
Isso significa «sus esse senhor
que são, cm ir-uiios casos, e;:s
Distrito Federal, ou ainda

possivelmente viciadas. Por.tant
bsnefício*3 essas empresas usufr

d iz respeito

como Diretor

2000. Pelo

a atr ibuições
de recursos

de Fábio Simão
m Roí-is, ter s

ito Federal p

cito em 1ic it

captava' recur
cuteras de obr

partic iparam

o, cabe pergun

ram dessa rè

ao periodo de

Execut ivo da

estatuto da

de captação,
financeiros. 0

, ex-Sécretário
ido afastado da

or prát icas de-
ações públicas.
sos de empresas

as públicas no
de lie itacoes

tar que t ipo de
lação?

Outro ponto rslac iona-oe cora a siíüaçao fiscal da
Associação Brasília Ol.í.mpica 2000. Faca ainda ao caráter
especulativo asssa questão, rs"it-,lvi encaminhar um pedido de
auditagem fiscal nas contas det,ta Associação ao Secretário
Nacional da Receita Federal, Osiris Lopes Filho, o qual já
desugnou ao Departamento de Fiscal inação e Auditagem que
proceda as investigações requeridas. ^--— '•

0 último questionamento, motivo pelo qual apresento a
presente DOÍúNCIA'* DE" CRIME DE RESPONSABILIDADE, deve-se ao
aporte clss recursos, advindos do Governo do Distrito Federal
para o Projeto Olimpíadas 2000. Na resposta prestada pela
Vice-Governadora ao Requerimento de Informação n" 1527/93,
afirmou-se que "INJ^L.H0JUMIE. E*l„H0hEHT0 ftÜBUH,, POR PARTE DO
SítUEFJiO.JDQ-J3ISTgIT0.FEDERAL APORTE PE RECURSOS FINftMCFIROS".

Tal af iriiif.cão. não corresponde a verdade. 0 Jornal Correio
Brazilienw, na ecüçSc de 02.®3.93, divulgou a participação
do Ranço de Brasília-BRB, como ura dos patrocinadores do
Projeto Olimpíadas 2000. & éooca a citada matéria rrlatava
que o BRS financiaria um total de Cri 844.000.000,00
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(oítocentos e quarenta e quatro milhões de cruzeiros
antigos), com mais sete patrocinadoras, cabendo-lhe portanto
um total de CrS 105.500.000,00* (cento e cinco milhões e
quinhentos mil cruzeiros - antigos), o que eqüivalia
aproximadamente a USS 50.000,** (cinqüenta mil dólares).

A part ic ipação d
também a ser investi
Federal, através da
pela Procuradora do
Claudia Fernanda de

situação, resolvi e
n" 1724/94, ao Prés
Ervilha, o qual atr

informou-nos que:

o BRB no financiamento do projeto passou
gada pelo Tribunal de Contas do Distrito
Representação n» . 011/92-CFP, impetrada

Ministério Público do Distrito Federal,
0. Perei-ra. Disposto a1 esclarecer essa

ncaminha/r um Requer intento de Informação
rdente do Banco de 8rásíl ia-BRB ,• Vasco
aves Ofício PRESI-94/157, de 12/04/94,

"No dia 26/01/93 foi aprovada a quantia de USS 100.000,0»
<Cea Mil dólares), equivalente na época a CRS
1.494.900.000,00 (Uai Bilhão Quatrocentos e Noventa e Buatro
Milhões e Novecentos Mil Cruzeiros), a título de patrocínio
para que Brasília pudesse fazer 'sua inscrição Junto ao
Comitê 01íépico. Ficou definido também • que, - caso a
candidatura de Brasília não' fosse aceita; o dinheiro
retornaria ao Banco.

Ea 31/08/93, através de ofício deste Banco ao Sr.
Fernanda Alberto Campos Lenos, então, Presidente da Comissão
Especial dos Jogos Olímpicos, foi solicitado o retorno da
importância de USS 100.000,00, uma vez que Brasília não sais
iria sediar os jogos.

A restituição foi feita no dia 17/12/93, pela Comissão
Especial dos Jogos Olímpicos Brasília 2090, o que resultou
nua crédito de CRS 28.096.B»*,»».'' ^ :—;-—•

Ou seja, houve efetivamente -aporte de recursos
financeiros do Banco de Brasilia-BRB, instituição pública do
Governo do Distrito Federal, np Projeto Olimpíadas. 2000 em
Brasília, o que contradiz cabalmente a informação prestada
pela Vice-Governadora do Distrito Federal, Mareia
Kubistchek.

Assim, fieja caracterizado a prestação de uma
informação falsa por parte "da Sra. Márcia kubistchek, na
resposta ao Requerimento de Informação n* 1527/93. Não
bastasse isso, as informações prestadas pelo Banco de
Brasilia-BRB, trouxeram outra dúvida relativa _a
administração dos recursos empregados por aquela instituição
pública.

Segundo nos informa o Sr. Vasco Ervilha, o BRB foi
restituído da doação dos USS 100.000,00 <cem mil dólares) ao
projeto, no dia 17.12.93. Acontece, que Brasília desistiu da
candidatura para sediar os jogos olímpicos do ano 2000, no
dia 29.07.93, conforme pode-se constatar, pela Ct. 046,
encaminhada pelo Presidente da República, Itamar Franco, ao
Presidente do Comitê Olímpico Internacional, Sr. Juan
Antônio Samaranch. Ou seja, após 140 (cento e quarenta) dias
da desistência da candidatura de Brasília, e que o BRB foi
restituído de sua doação. Por que tamanha demora nesta
restituição?- Onde e com que ficou esses recursos durante
esse tempo? São perguntas que não podemos deixar de fazer.

Portanto, ê com base nesses fatos, que formulo à V.
Exa., o seguinte

PEDIDO

Sejam adotados os procedimentos previstos no Art. 191
do Regimento Interno da Câmara Legislattva do Distrito
Federal, instaurando processo de crime de responsabilidade
contra a Vice-Governadora do Distrito Federal, Mareia
Kubistchek, pelo desrespeito ao estabelecido no Art. 60,
Inciso XXXIII, da Lei Orgânica do Distrito Federal e ao Art.
13, Item 4, da Lei 1.079, de 10 de abril de 1.9j0, no
tocante a prestaçãode informação falsa em resposta ao
requerimento n» 1527/93, aprovado por esta Casa.

Nestes Termos,

Peço Deferimento.

SaJtf-cTíts Sessões,f\ / /94

' 'íepfpWRv CEli/o (PT)

- Parrtbiíri • ra,,"o 'i "<• i •'•. • -i i • tit- .-.\ l i»--1* .(pr ..«n--.io
in+orpecentes - -no Mi,n-u ,',ii-, I'." -lüi-w a í - roí.nnt • n---
, |#r r-.i-Tjif- rtçlui lll ^iguil.1'7 11,14,""!

M0ÇS0 N- /94

Encaminha votos de aplauso aos

agentes da Policia Federal pe
la recente apreensão de entor
pecentes no Estado de Tocan-
t ins.

Senhor Presidente,

Requciro, nos teraos do Art. 109 do Regimento'

Interno da Câaara Legislativa, seja encaatinhado aos agentes
da Polícia Federal votos de aplauso pela recente apreensão
de entorpecentes-no Estado, de Tocantins.

JUSTIFICAÇÃO

Alguns dias atrás os agentes da Polícia Federal
entraram ea'' greve ea todo país por aelhores condições de
salário e trabalho. . Após 52 (cinqüenta e dois) dias de
paralisação, a resposta do Governo Federal foi a intervenção
do Exército nos prédios da Polícia Federal e o cerceaaento
do direito constitucional de greve. Ea auitos casos, houve
Inclusive a tentativa de desqualificar os grevistas,
taxando-os de irresponsáveis e iapatrlotas.

' Neste aoaento, apesar das reivindicações que
aotivaraa aquela greve não terea sido atendidas, os agentes
da Polícia Federal ganhaa as páginas dos noticiários pelo
excelente trabalho executado na apreensão de aais de 7
toneladas de entorpecentes no aunicípio de Gúaraí-Tocantins.
Por Ironia do destino, os agentes que coordenaram a operação
que resultou- na aaior apreensão de tóxicos da Aaérica Latina
e a terceira aaior do aundo, tiveraa de permanecer
exataaente 52 (cinqüenta e dois) dias no mato, o mesmo teapo
que levou a greve da categoria pelo atendiaento de suas
reivindicações.

Espero que esta lição de eficiência e competência
demonstrada por esses agentes possa sensibilizar o Governo
Federal pelo atendiaento das reivindicações^, da classe,
garantindo-lhes aelhores salários e condições para ò
exercício digno de suas atividades.

Sala -dasvSüssões,/! / /94

-Dep. PÇDR0 CBJJ30 (PT)

MOÇSO

A Câaara Legislativa do Distrito Federal, por
iniciativa do nobre-Deputado Pedro Celso <PT), encaminha aos
agentes da Polícia Federal voto* de aplauso mela recente
apreensão de entorpecentes no aunicípio de Guaráí-Tocantins.

A Câaara Legislativa reconhece as dificuldades
salariais e de exercício profissional enfrentadas pelo
policiais federais, que levaraa a categoria a paralisar suas
atividades por 52 (cinqüenta e dois) dias, e parabeniza seus
os esforços pelo o cumprimento eficiente de suas funções.

Sala das Sessões, /94

Oeputado Bentcio Tavares
Presidente da Câaara Legislat iva-,do

Distrito Federal

DEPUTADO AGNEL0 QUEIROZ (PC do B)

Illl-J.ir i.-.n-,)'- ' um -i l,i' i •!"•-

i .ipii.n i. «i i-i '!,' Plan^lt in.-i ' .',,.-fr-..-i ,i,j
l-.iti 'i.t • .i:'1 in t .i',-~o Ji, ;--Ar'|Ui-. •!( r.ían-1 n.j>..

Ri. jiítro d" "Pi nui nlr-imi-nt o, ' -A' 'F*R.» J '• •'•<»
jiir--it. ini-.^iido i.)(j-.>s íve •-i ir r ..aut-ir nlAd»:s i.i..jr i ,l.. > .10 O

1'iíblic.i) !>•>! .» Aud, tor Tributário •!" Ui-itrit,. 1",
.( il,;--,il" iM,r imuíIc ilrgsD.

• Rpp.l.ln.) à .jtituúc •!•-•) A-v.e-.vcir C;pi»r ial "'o Ci i'v"' , -r •
Milli.n Dall-r,, Tf: '•"' 1 '-<>nt r--ir 1milu o, <,l) j - ' v<"= il.< !'!,•,,
r/i-onoi,, 11 o- • , , •

Pr onunc. i imtnlo do- Dlüliir ibiUiIi: i- ".'!'.) ' '""i"'1''
Pr,..vi- (ír :•> i.<3 '-:?•>, li,n,:^,i l'fln "•>' - "•' '"•' d^nl fc •'.. S-- WÜ- l 1' •<.
-jur t.i-.:,t,i .!.!•- piensi»! 1.'id'"' •' ""-o '<• ar •••',.

il.lut '•!-•• |.< ' 'Kl?.

1-.-7I" .1 »

OEPUTADO JOSé ORNELLAS iPL.)

ívr-- ,,1 i'ii pinj'.'t.i i.!f -i', s""- •••'ti >! 1 ' •••i'l " '• •''' •'
-,,., •., ,, i.i,, i. íi-,.1 •''-• ";'ir.->i* 1na..

7) :-.(.ur-.n , .-(Vr i-nt ,•: •> • (..ii.tm.n -a"'. !' i1' • •>«
.,,..,...,.,.,,.,: ,:, H Ig.iv^D ,,'•» I- • '), j"n 11 .1 _.l.) •-) • - : •

;•-..,ic . I 1.' ..I 1 r::.i) <j^\v">i .L> ini1(-;- n-i ' ^ ' •lr-n '

í _ 3 ORDEM DO DIA

ITEM 1 - Discussão f vütntün '-'-i R,-''.',!'/;-!,! Pifinl lii P ,j-•" , [
!.f:i n<? 638/92, de iut nr 1;i ,l,.i '• ,(?i.u! 1^0 ' .jt.il, |,'r "')i. ....".' i
irea públ i-.a rle-í -i,-híh \ .\np'l 1 \t,."ui ,1,, 'In • •' •• ' .i.i r>' '. ' i
Militar do Gama - R,*i t.r", APROVADA por votação simbólica.
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REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI N" 638/92

i* i;' ' ' 1 )

í I v - -

Desafeta área púbUca dettinuda i
•mpUaçio do Quartel d« Polida Multar

do Game, RA-II. -

ITEM 12 •- £)-i ff(.u«(2j-f.p B9\~ CVS? 4ur(nu?s , 35 dia, Ui-j, Projeto dê
Vkcryittl l.^egu-ilat i ju •> f\'ã.z -080/9^5 dy^ ><-u*t ni j ,i, i^x, Or-put -\d,i
itam- i''l i.u --Sil^ív., -qjte "ptn^fpjtiee TTt-ulo,^ (,le,rí\ídad.i'ul jjHonüi: f'r .,o ,,',
lii<j.,'lia 5.Í1J? ia1.* HrtiJ-ofjsf. í*.i,07i' Dstit^rsiij-pj F^ri^raJ ,t -Dí',. , Joa.>|i'1 .1,
Dominyos Rorir". DISCUTIDO.

= -• • i ?v7í-í j * t oJu'-,:i!ii' Cf 3 11 tl ainur, ), t
"1" ' ' ** " V ~ 'f-L Kl ',( l d II Clil 5 )!-(, . j;5 . , «>->; , 1 ,51

IT.-EM--a.3ri ^-M7Mí*%tM vatr^cffijí) di, A's'-í í-s^^í-V l|0*73< >~-j, ,- -,
'.--*'" c ; 1 . .' • C <7>is 1j , cí.1 -, «Èj; . 1 f cc _j « tf - .1 jo 1, í . ^
i1-1 -' 737/^3*-., de seitujiniai 31o - Pígm^^do f-tevur í^ jfó rSji 1Vji,; ,U|M

"'íol-i.-ct T-a m i r oits-tntmm.íw-il^ 9 l»# -hí, a> (d(e. 11.*,**"" P' fl<!-j-«"r ts'-! .íVf «
nt-entlfer !<fse - jucr^doig---. jto c íit^j.rniON^^^PRO^VADÇ .j/ '>«', 54% . vt.i oc-,
F.tvur-iV.-íV-, «e«i í a '-tUíiíVii i Kg-.J o 3 -,''-c >,, ,-js • 5,1F "_',-'-

. i 11 e : > !•

IT€»"-U4iHiDift3UmáS<TiieíVíiM«oSíSi*fr vtp»"^? rr^Píí » .t £, 4 >v <
A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

SJSJI-J Xí iV . !-F S

„̂ „, -n- -.-} i Art.l*i- A área pública contígua àárea do Quartel da Policia Militar do
Distrito Federai nó setor sul do Gama, RAU, com 33.357 mf> (trinta * cinco mil,
quinhentos e cinqüenta e sete metros quadrados), objeto do Memorial Descritivo - MDE
09/92, passa à categoria debemdeusoespecial.

~ i-slk 1 r ê fc "í °'i ii igvsiL
*'• * .. .iièJll < \ ; f-íi ,-ci».i »..

.5 1' t" iítfi

I '11" T» 1bíil.rtl il.»
.iuçtj^a-, o, pedidp,iJe ,1,,. ±#ui--<..«o djf, . '-1-->, t ,,j;u ,- , í t, , ,i.-,,-.,
tiivfs.t.igar irregularidade- prat ic ida- ."'ii) Br,.l,ov:r,.nüot' !,i
listritu F,--riei-ai"..

.- -.- -.- . , Art V - A área %quê se refere o artigo anterior e destinada à Policia
Militar do Dãtrito Federal, para a ampliação de auu intalacões.

ITEM 2"
433/92?
desafetaçSo de «área í>àra a. .' instalação de - - Estação -de*
ftmosti asvm' do Ar-Padrão OPAS/OMS,". DISCUTIDO. - - -

Àit 3" -xEata Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Aít #*-Revogam-se aa disposições emcontrário.

Sala das Sessões,/3 de junho de 1994.

2*"- O-isciissSío-piii ÍS.turna, -39 dia, do projeto de Lei n9
2/ de aatroriâ- dtr Executivo local, *««- "Ois-p&e . fioljrt: a
..*......?... «,«. «;<».-~ ».77._^. - . .r j.~-t^„^™ .j „ . ir-:. í. ...-r:... ,j...

ITEM 3 - DTscu<7.sa*o em ÍP. turno, 3° dia, do Projeto ilc La -ií>
450/92, de autoria dois Deputados Fdirnar Pirencu-. e M-w&c-l n>
Andrade; que- "Cr ia (j- Núcleo Rural Pin-genho das '.ages v*
fteígiSo--Admrnijitrat i v» elo Gamai, t r 5jn«»far ms*--eni 'fiy"ov.-i Ia t±
povoado ali e%'is-tente, e.dá outras prov idênc ias".
OISCÜTIDO.

ITEM 4 - Discussão em !S tur.to, 3S dra, do Projeto de Lei n°.
54i/92> de autoria dos Deputado-s Bcrticio Tsiv.v-c e Edifflar
Pireneu=, que "Autnn :.i o Poder F;:enut • vu a • uf le-i.tenfcar o
projeto de cònitr uç.3n, de uma agr ov i 1a na área rur )1 Larga,
na Sacia do Rio Preto, e dá outras providências". DISCUTIDO.

ITEM 5 -- DiTCif- -«o em 19 turno, 3S dia, lio Pro-jeto de .Le,i nÇj[
740/93, dtf .autoria do Deputado Manoel do Andrade, -)>i- "TnrVi
oljr i gatór.ik a -plantado de árvores no» Icti^-,» - i-r \
»'-.£.entamentos dai» popula^úes de bai.ía renda do "íirtritii
Federal"-. DISCUTIDO. - -* - - -- -• - * -,.,..-,.„.. -,. ,.

ITEM 6 •- Disrus-.ao era" ÍQ' turno, 3®~día., Viu Projeto de Lei"»?"
4A3/92, de autoria dtü-Deputado Pen tel-Pacheco, ju»-"Dt-,põ».
sobre a utilização de pappl reciclado na Administrada'?
Pública direta, indireta e -fundac i onai rio Oi-st rito Frder»l •;
na Câmara Legislativa, e dá outras provi dênc ia-/. OISCÜTIDO»

-ITEM;:
49«/9a,

"Dispõe sobre a denominação de bens piíüIílus no
Federal e dá outras providências". DISCUTIDO.

trT —.D.4scussão ©nt ia turnoT_J32'di.a»^ rio» Projeta 4u i_e r.C ^;
'93,*' de aíitorra' ào Deputado '•Manoel"3, dr* Afídr .í-dfv — '-iui» >

fTEM 8 - Di'.i:u'..o.ão em 10 turno, 35 dta, rio 'Pvnje+iS de Xk-r „..'•
640/72, do autoria <lo Df-putado ri judio iltmt >* ,r o, ,'n
"Declara o Clube de Oiretui fis L"ji'»tA-; do Di-^t, it<i :",dti-'
v-ntidítde de utilidade p,iblu,\". DISCUTIDO.

ITEM- 9 - Discussão em ÍQ turno, 39 0i«, do Projeto de Lei ng
801/93, de autoria dos Deputado--. Beníçio Tavare-r. e Bflson
Araiíjo, que "Dispõe -.obre rebaixamento dos meios-fios
e.-; intentes nos locais de travei*, ia pa,-a pedestre1"." „
DISCUTIDO.

ITEM 10 - Discussão em ) O. turno, HQ dia, do Projeto de Lei
nS 804/93, de autoria do Deputado Wainy de Roure, <iuf
"Autoriza q Poder C;:erutivo a criar u parque denoin 1nadu
Parque Ecológico e Uiv-ncial do Pontal Nortp,' apó-. o fluiu?
do Congresso e «L 15".. DISCUTIDO.

ITEM ii • Discussão cm to tjrno, 30 dia, do Projeto de Lei
11° 807/93, de autoria do Dr-put ado Maurítio Pilva, que
"Modifica o *nrt 1 sjo i° da l.ei 11P í'0?, de J8 do dc.-srabro de
19?t, e acr e-jcenta o artigo HQ, r eiiiiniFraiidu--i>e o-, demais".
DISCUTIDO. '

„„ . ^46/»94'í..-cif- WlaW iâ$ %«,!ll '̂.',»i *•" '.'ÍHfírií11"-' •''"
Rtivnidica a instil^.w di. li-, U-fon,-- -. fúul 1%^r- .t !'<*> /'í.i, .,,:> 1

'.Í80 e a f-O.uple-iiH.nt-iv 3o n j ^ 9'niJi j-. 100 ilo Rica, to dáv"; *í, -i-"
c -4 I. ^ x í I \ ~ j ( t J| ( : ij> , ' r,ij 1 - , ,

i ,#£9i iii-i) ,t;n< - ; íít r-

- 647/9*4""*de aut".õ>ia dó" *fl#pn:laá"r?%a'sng k\fe ''Ráure5,' que
"Su-gere-a manifestação ^a fâraara jegislativa do Distrito
Federal hiPiatecar solidariedade aos trabalhadores da

FMBRAPA"Í '. "'5r ',-," l"'- ""' " ' lc !
, ." • : r " ' •- • •• ' * > "'>sil il . - , • tfc -• . i

DISCUTIDAS." ft'á6 houve "'yiiorura ^r»f^oí Acarf.' * - ' C" J' '
v, "C ri .,';#- tn-i/; ; if.-^.-.j ír a

± _ •*, ,*„ -r
PRESIDÊNCIA

IcJcii-ha^-irte^oo OA

Hanvot. açãp dos " Srs. 'bepiitàdos '' pa?-^"' *4ip^ '̂Cí)*1
«;:tr,iord inár i a. a ceai i rar-se fero' iíègu 1da" *a est"a, coni -•

eguinte Ordem do D,as *

TTEM 1- D,iscus5ao'e vot-9ç,3o, ep IS^turno, dq" Projeto de
Lei nS iíWS/^S, 4e au±0ria.dos Deputados fít-ra-í-dí, hagela_,.
Maurílio Silva e José filmar.

i_S — ENCERRAMENTO

O, Sjr, Presidente <CláudjQ_*tont;e«iE.Q>-5, - ..- . -

. Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada ^
presente sessão. .

(Levantasse a sessão às í.0 .horas m ,S*> t»inuto.s- >.

"^ .^í. í -^ ".^^Sse^g- "5&7^^

SETO« DE APOIO AS COMISSÕES
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO

ATA DA 15'REÜNIÃO, REALIZADA EM 19DEMAIO DE 1994.

As quinze horas * vinte minutos do dia dezenove de maio jde mil novecentos e noventa e
quatro, nasaia de«uniõesdas comissões, com a presença dos Senhores Deputados Cláudio
Monteiro - Presidente, Tadeu Roriz - Relator e Pedro Celso, reúne-se a Comissão
Parlamentar de Inquérito *que apura denúncias no âmbito da Policia Militar do Distrito
Federal". Havendo número regimental, o Senhor Presidente declara aberta a reunião
ordinária. Em seguida é dispensada a leitura da Ata da reunião anterior que é dada «orno
aprovada. Prosseguindo, comunica que a Secretaria de Comissão recebeu do Comando
Geral da Polícia Militar, o oficio de n° 292/DP-4, referente a justificativa de ausência da
servidora Ana Cristina Ramos e-Silva de Souza Lima na reunião do áa 05 de maio, pot
encontrar-se de licença médica, sendo que o documento encontra-se arquivado na
Secretaria desta Comissão. Em seguida informa que essa reunião destina-se a ouvir o
depoimento da Policial Militar Rita de Cácia Seixas Dourado Lopes. Dando continuidade, o
Senhor Presidente enfatiza os objetivos desta Comissão, esclarece como se dará' o
andamento da reunião e convida a depoente pedindo que se identifique e faça um breve
relato dos motivos que a levaram a procurar esta Comissão. Após explanação do depoente
fizeram usa da palavra para interpelações osSenhores Deputados Tadeu Roriz, Cláudio
Monteiro e Pedro Celso, quequestiona qual a possibilidade do Comando Geral de enviar a
esta Comissão, esclarecimento daquebra desigilo nodepoimento daSoldado Rita deCácia
noD?M, conforme notícia vinculada naimprensa local. Dando continuidade o Sr, Presidente
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agradece apresença de todore nada mais havendo1 atratar encerra a reunião, determinando
que as notas taquigráficas, após transcrição, sejam anexadas a esta Ata. Eu, Gibrail Nabih
Gebrim, Secretário adhoc desta Comissão, lavro a presente Ata, que após lida e aprovada
será. assinada pelo Senhor Presidente?: f \ \ %', t.. \ l ^,.. ..." J.. ''..' '•-... v

SETOR DE APOIO AS COMISSÕES •,
COMISSÃO PARLAMENTAR DEINQUÉRITO

. ";=--3 gr i c"'i ' ' " "

•J1'1í,\f 3 ,'H-)IiJ: VfcÂ" ! *3 -i M
ivirifi.".' ..'3,3o'H-,i,rs,i! ;i ' • :

ATA DA 16' REUNIÃO, REALIZADA EM 26 DE MAIO DE 1994.
... ç.- ; -T Á\ , , |" lb ? . ,íll----i-3

V\

Ãs quinze horas e dez minutbs Wtàaptótítè-V áéiíHe maio de mil novecentos e
noventa e quatro, na sala de reuniões àas comissões, com a presença dos Senhores
Deputados Cláudio Monteiro - Presidente e Tadeu Roriz - Relator, reúne-se a
Comissão Parlamentar de Inquérito "que apura denuncias no âmbito da Polícia
Militar do Distrito Federal", JíàvèríáV número,i-regimentaU o Senhor Presidente
declara abertaa reuniãoordinária. Em seguidainforma que essa reuniãodestina-se a
ouvir o depoimento daPsicóloga dos Cursos de Formação deSoldados, Senhora Ana
Cristina Karnrjs;f §ílva e.^^^ç.^rvlili^^e^^e^DÀíS^hra Carvalho que deixa
de comparecer com préviajustificativa. Prossèguindo, o Senhor Presidente enfatiza
os objetivos desta Comissão e convida a Senhora Ana Cristina Ramos e Silva a
tomar acento ã mesa, pedindo que dê início a seu relato. Após interpelações dos
Senhores Deputados o Senhor Presidente agradece á presença de todos e nada mais
havendo a tratar encerra a reumão, determinando que as notas taquigráficas, após
transcrição, sejam anexadas aesta Áta.;Eiv, Gibrail Nabih.Gebrim, Secretário ad hoc
desta Comissão, Javro-a presente Atai ique após üda_e aprovada será assinada pelo
Senhor Presidente.

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE ASSESSORAMENTO PARLAMENTAR

SETOR DE APOIO AS COMISSÕES

Qbs.: De acordo com o Art. 65,doRI/CLDF, as Sessões Ordinárias serão realizadas às
™™" segundas, terças, quartas e quintas-feiras.

PRAZO PARA APBF.SF.NTACÃO DE EMENDAS

Al COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

- PROJETO JBE LEI COMPLEMENTAR N* 011/94, de autoria do Deputado PADRE
JONAS, que dispõe sobre a alteração das normas e gabarito comerciais do Distrito
Federale dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1*Mi: 13/06794 ÚltimoDia:20/06794

- PROJETO I>E DECRETO LEGISLATIVO N* 070/94, de autoria do Deputado JOSÉ
EDMAR CORDEIRO, que concedeo Tftuto deCidadtto Hono^dfl^maaSua
Excelência Reverendíssima Arcebispo Emento de Brasília DOM JOSÉ NEWTON
DE ALMEIDA BAPTISTA.

PRAZO PARA EMENDAS 1*Dia: 09/06794 Último Dia: 16706794

- PROJETO DE LEI N* 1381/94,de autoriado Poder Executivo, que autoriza OPoder
Executivoa abrircrédito especial no valorde CRS 100.000.000,00 (cem milhões de
cruzeiros reais).

PRAZO PARA EMENDAS 1*Dia:07/06794 Úhtao Dia:14/06794

- PROJETO DE LEIN* 1383/94, deautoria do Deputado JOSÉ ORNELLAS, que cna a
área para a construção de. um monumemot destinado a homenagear os
combatentes brasileiros sacrificados no cumprimento do dever e dà outras
providenciais.

PRAZO PARA EMENDAS 1*Dia: 07/06794 ÚftímoDia: 14/06794

- PROJETO DE LEI N* 1384/94, de autoria do Deputado WASNY DE ROURE, que
dispõe sobre a preservação dadiversidade genética do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1*Dia: 09/06794 ÚltimoDia. í 6706794

PROSFTO DE LSTN" 1385/94, de autoria do Deputado WASNY DE ROURE, que
Mesobieoacondidonamenio, a coleta, o transporte e a deatoiaçao finai de
resíduos sólidos no DistntoFederal.

PRAZO PARA EMENDAS 1*Dia. 09/06»4 Úllímq Dia. 16/06/94

- PROJETO DE LEI N" 1386/94, de autoria do Deputado WASNY DE ROURE, que
destina a área que especifica na 6ZRU4. Planaltina, RA VI; para implantação do
setor de horta comunitária, e dá outras providências. • - •

PRAZOJPARÁ EMENDAS 1* Dia. 13/06/94 Último DÍa: 20/06/94

- PROJETO DE LEI N" 1387/94, de autoria do Deputado .AGNELO.QUEIROZ, .que, _
isenta a prestação de. serviços tios artistas, Produtores Culturais'e Técnicos em. ,
espetáculos dediversões dopagamento doISS.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia: 13/06/94 Último Dia. 20/06794

B) COMISSÃO DE ECONOMIA. ORÇAMENTO E FINANÇAS

- PROJETO DE LEI N" 595/92, de autoria do Deputado AROLDO SATAKE, que isenta
do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (1CMS) as operações de
consumo de efetricítíâde em estabelecimento de produtorrural

PRAZO. PARA. EMENDAS I* Dia. 13/06794 Último Dia: 20/06/04

- PROJETO DE LEI N* 783/93, de autoria do Deputado CLÁUDIO MONTEIRO, que"
dispõe sobre a continuação e conclusão, pela administração pública, de obras já
iniciadas e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1*3>ía: 13/06/94 UltimoDia: 20/06/94

- FROIETO DE LEI N° 961/93, de autoiia do Deputado EURÍPÉDES CAMARGO, que
c/73 o Parque Ecológico e Vivencial da Ceilândia.
PRAZOXARAEMENDAS l*Dia: 13/0604 Último Dia: 20/06/94

- PROJETO DE LEI N" 968/93, de autoria do Deputado PADRE JONAS, que dispõe
sobre a venda de lotes do Programa de Assentamento das populações de baixa
renda do Distrito Fedeu ai.

PRAZO PARA EMENDAS l* Dia. 13/06/94 Último Dia: 20/06#4

- PROJETO DE LEI N" 997/93, de autoria do Deputado TADEU RORIZ, que dispõe
sobre bonificação relativa ao Imposto Predial Territorial Urbano iIPTU) no Distrito
Federal para ó exercício de 1994, naforma que estabelece.

PRAZOPARAEMENDAS 1" Dia. 13/06/94 Último Dia. 20/06/94

- PROJETO DE LEI N" 1036/93, de autoria do Deputado PADRE JONAS, que torna
obrigatória "Os Direitos do Consumidor1'como disciplina complementar nas escoJas
de ensino de 1" e 2" graus do Distrito Federal.' graus

PRAZO PARAILMENDAS l* Día: 13/06/94 ÚltimoDia. 20/06/94

- PROJETO DE LEI N" 1058/93, de autoria do Deputado GERALDO MAGELA, que
regulamenta oAri. 233 parágrafo 5o, da Lei Orgânica do Distrito Federal

PRAZOPARA^MENDAS I" Dia. 13/06/94 ÚHImv Día: 20/06/94

- PROJETO DE LEI N* 1126/93, de autoria do Deputado CARLOS ALBERTO que
autoriza ao Poder Executivo a instituir a Fundação de Engenharia e Arquitetura-
Públicas do Distrito Federal - FEAP/DF e dà outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1* Dia. 13/06794 Último Dia. 20/06/94

- PROJETO DE LEI N"1151/93, do autoria do Deputado JORGE CAUHY que incorpora
o Setor de Habitações Coletivas Sudoeste - SHCSW à RegiSo Administrativa do
Cruzeiro -RAXIe dà outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS !*D»a 33/06/94 Último Dia 20/06/94

- PROJETO DE LEI N" 1227/93, de autoria do Deputado CLÁUDIO MONTEIRO, que
institui o "Programa de Prevenção e Combateá AIDS" nas instituições prisionais do
Distrito Federal.

PRAZO .PARA EMENDAS 1" Día. 13/06/94 Vitimo Dia 20/06/94

Cl COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

- PROJETO ©E LEI N* 286/91, do autoria do Deputado PENÍEL PACHECO, que reserva



mmmmmmiimÊmilim „„.,uimvmmmmmmi:

Brasília, terça-feira, 14 de junho de 1994 Diário daCâmara Legislativa Página 15

terreno para a construção do Memorial da Bíblia.

PRAZO PARA EMENDAS 1' Dia. 13/06794 Último Dia 20/06/94

- PROJETO D£ LEI N*567/92, deautoria doDeputado CARLOS ALBERTO, que dispõe
sobre medidas de segurança a serem iniuiantadas nas portarias de edifícios de
residências multifamiliares no Distnto Federa! e dà outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 13/06794 Último Dia: 20'06794

- PROJETO DF. LEI N* 817/93, de autoria do Deputado TADEU RORIZ, rjue autoriza o
Poder Executivo a implantar a Casa do Artesão e dâ outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS 1* Dia. 13/06/94 Último Dia: 20/06/94

Observação: os pia/.os de EMENDAS podeiSo sur alterados em virtude da nãorealização
de algumas Sessões previstas.

Atos Administrativos
ATO DO PRESIDENTE N° OÓ^*1 , DE 1994

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, nos termos da Resolução n* 079/93, da Deliberação da Mesa Diretora em
sua 10' Reuniãorealizada em 25 05 94 e conformeconsta do Processo n* 000.771/94-CLDF,

RESOLVE:

NOMEAR CÉLIAMARIA FARIASVIEIRA, matricula n' 11 857-27. ocupante
do cargo de Assessor, categoria Economista, nível IV, padrão 16, do Quadro de Pessoal desta Casa
Legislativa, para exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-04, na LiderançaBloco PT + PC do B .

Brasília, 13 de .iiinho

íy*r',oO /o—-.
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

de 1994.

ATO DO PRESIDENTE N» &5$# , DE 1994

0 PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL,

no uso de suas atribuições regimentais, nos termos das Resolu

ções n^s 046/92 e 078/93, e do Ato da Mesa Diretora r\i 099, de

22/12/93, e ainda o que consta do Processo ne 3181/93-CLDF,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO, a nomeação da candidata ANTONIA BIS

PO DOS SANTOS, para o Cargo de Agente de Apoio, na categoria

Servente, nomeada pelo Ato do Presidente n» 2645, de 30/12/93.

NOMEAR, para exercer o Cargo de Agente de Apoio, na Ca

tegoria Servente, Nivel I, Padrão 1, do Quadro de Pessoal da Ca

mara Legislativa do Distrito Federal, a candidata ELISA DE SOU

ZA DE OLIVEIRA, aprovada em Concurso Público de Provas e TÍtu

los.

Brasília, 13 de Junho

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presi dente

1994.

ATO DO PRESIDENTE N° 0^ *>^ ,DE 1994

O Presidente da Câmara Legislativa dq Distrito .Federal,, np uso de suas
atribuições regimentais, nos termos da Resolução n*079/934 è conforme' consta do Processo
n*001.017/94-CLDF,

RESOLVE: • '• • <•' '• -\ .
' " ' t ' ' X' %''• 1 r ..' i i ., : . . ' ; :

c '• •„ „ _• NOMEAR TÂNIA REGINA PAVANELLI BENEDITO para exercer o Cargo
Especial de Gabinete, CL-01. na Liderança do Bloco Parlamentar Democrático Progressista.

Brasília^ J J de J'/a/L:*~' de 1994! *

/2&~-ub /íu<~i
., Deputado BENÍCIO TAVARES . ,, ,'-;,',

Presidente'

ATO DO PRESIDENTE N° 'êSÓO .DE1994

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federai, no uso de-suas
atribuições regimentais, nos termos dá Resolução n* 079/93 e conforme consta do Processo
n*001.023/94-CLDF, • •'- '• '

RESOLVE:

EXONERAR JEANE FERREIRA DE SOUZA do Cargo Especial de
Gabinete, CL-03, daLiderança do Bloco Parlamentar Democrático Progressista. - "

Brasília, Áò de Ja/\as\mj&?' de 1994.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

ATO DO PRESIDENTE N° 056/ , DE 1994

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, nos termos da Resolução n* 079/93 e conforme consta do Processo n'
001.023/94-CLDF,

RESOLVE:

NOMEAR MARIA DE NASARÉ BRAGA RIBEIRO para exercer o Cargo
Especial de Gabinete,CL-03,na Liderançado Bloco Parlamentar Democrático Progressista.

Brasília, So de -tvWwWJ^-,

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

de 1994.

Aviso de Licitação

CÂMARA. LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N« 002/94

RESULTADO DÉ JULGAMENTO

REPUBLICAI» POR TER SAÍDO COM INCWrfflEÇÁO

COMUNICAMOS AOS INTERESSADOS QUE 0 JULGAMENTO DA TOMADA
DE PREÇOS N» 002/94,CUJO OBJETO TRATA-SE DA AQUISIÇÃO DE SUPRIMEN
TOS PARA MAQUINAS POTXX30PIAD0RAS XEROX.OBTEVE O SEGUINTE RESULTADO"
EMPRESA NASTEC-SERVIÇOS.MATERIAIS E MAQUINAS LTDA ítens, OI 04
05,07 e IO; XEROX DO BRASIL LTDA,ítens 02,03,08 e*09: TECHDATA IN
FORMATICA LTDA, item 06. «-«*"« u2

BRASILIA-DF, 09 DE JUNHO DE 1994.
ARILDO OLIVA FRANÇA

PRESIDENTE
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Diário da CâmaraLegislativa

Um grande
"jornateinho"

A

O "jornalzinho"
da Câmara Legislativa
cio Distrito Federal
é o maior sucesso.

Um êxito editorial.
Criado única e
exclusivamente para
valorizar, estimular
e divulgar o escritor,
o poeta, o
historiador,
o ensaísta, a pessoa
enfim, que luta e
faz cultura, o "DFLETRAS" _^^^
atingiu plenamente seu objetivoem apenas un. ano
de existência. Hoje, mais de 3.000 exemplares sao
distribuídos mensalmente pelo Brasil afora.
Do exterior, especialmente de universidades
norte-americanas, os pedidos de assinatura
aumentam a cada edição.

"DF LETRAS", um grande "jornalzinho".
Escrevaque publicamos.
o "DF LETRAS" é de quem escreve!

Brasília, terça-feira, 14 de junho de 1994

Composição da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

MESA DIRETORA E

COMISSÕES TÉCNICAS

MESA DIRETORA

Presidente

BENÍCIO TAVARES-PP

Vice-presidente
ROSE MARY MIRANDA - PP '

1 - Secretária

LÚCIA CARVALHO - PT

2° Secretário

PENIEL PACHECO - PTB

39 Secretário

CLÁUDIO MONTEIRO - PPS

Suplentes da Mesa

GILSON ARAÚJO - PP

I- COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO EJUSTIÇA
Presidente: Deputado Fernando Naves - PP
Vice-presidente: Deputado Tadeu Roriz —PP

Deputados titulares

MANOEL ANDRADE-PP

FERNANDO NAVES-PP

GERALDO MACELA-PT

TADEU RORIZ-PP

CLÁUDIO MONTEIRO-PPS
AGNELO QUEIROZ-PCdoB

MAURÍLIO SILVA-PP

Deputado suplentes

EDIMARPIRENEUS-PP

AROLDOSATAKE-PP

EURÍPEDES CAMARGO-PT

PENIELPACHECO-PTB

MARIA DELOURDES ABADIA - PSDB

JOSÉ EDMAR-PSDB

JORGECAUHY-PP

II - COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E
FINANÇAS

Presidente: Deputado Aroldo Satake - PP

Vice-presidente: Deputado Gilson Araújo —PP

Deputados titulares

GILSON ARAÚJO - PP
AROLDOSATAKE-PP

WASNY DEROURE-PT

EDIMARPIRENEUS-PP

MARIA DE LOURDES ABADIA - PSDB

CARLOS ALBERTO-PPS

JOSÉ ORNELLAS - PL

Deputados suplentes

MANOEL DE ANDRADE-PP

FERNANDO NAVES-PP

GERALDO MAGELA-PT

PADRE JONAS-PP

SALVIANO GUIMARÃES-PSDB
AGNELO QUEIROZ-PCdoB
PENIEL PACHECO-PTB

III - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

Presidente: Deputado Salviano Guimarães - PSDB
Vice-presidente: Deputado Padre Jonas •PP

Deputados titulares

PENIEL PACHECO-PTB

PADRE JONAS-PP
EURÍPEDES CAMARGO-PT
SALVIANO GUIMARÃES-PSDB
JOSÉ EDMAR-PSDB

JORGE CAUHY-PP

PEDRO CELSO-PT

Deputados suplentes

GÍLSON ARAÚJO -PP
TADEU RORIZ-PP

LÚCIA CARVALHO-PT
CLÁUDIO MONTEIRO-PPS

CARLOS ALBERTO-PPS

JOSÉ ORNELLAS-PL
WASNYDEROURE-PT

IV- COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS

HUMANOS ECIDADANIA

Presidente: Deputado Jorge Cauhy - PP

Vice-presidente: Deputado Padre Jonas - PP

Deputados titulares

LÚCIA CARVALHO-PT

TADEU RORIZ-PP

GÍLSON ARAÚJO-PP

GERALDO MAGELA-PT

PADRE JONAS-PP

SALVIANO GUIMARÃES-PSDB

JORGE CAUHY-PP

Deputados suplentes

PEDRO CELSO-PT

FERNANDO NAVES-PP

EDIMARPIRENEUS-PP

WASNY DEROURE-PT

MAURÍLIO SILVA-PP
MARIA DELOURDES ABADIA - PSDB

PENIEL PACHECO-PTB
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